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ADVERTÊNCIA

A MUNICIPALIDADE de HORTOLÂNDIA adverte a todos os licitantes, que não
está hesitando penalizar empresas que descumpram o pactuado.

Solicitamos que as empresas apresentem suas propostas e lances de forma
consciente, com a certeza de que poderão entregar os objetos da forma como foi
pedido no edital e dentro dos prazos, preços e padrões de qualidade exigidos.

Vale lembrar também que os pedidos de realinhamento de preço são exceções à
regra, destinados sempre a situações excepcionalíssimas e somente serão
deferidos, se em total consonância com a lei.

Ratificamos, portanto, que as propostas sejam efetivadas de forma séria e
consciente, visando evitar problemas, tanto para a administração pública como
para as empresas licitantes.
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EDITAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0293/2021
TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2021
EDITAL Nº 230/2020
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

A COMISSÃO ESPECÍFICA DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE
HORTOLÂNDIA, constituída nos termos do Decreto nº 4842/2021, com suas
posteriores alterações, usando das atribuições que lhe são conferidas, faz saber
que, após autorização do Secretário Municipal de Obras, fica aberta a Tomada
de Preços n.º 15/2021, que será regida pela Lei federal nº 8.666/93 e alterações,
bem como pela Lei municipal nº 1.887, de 24 de maio de 2007, Decreto municipal
nº 1.430, de 06 de outubro de 2005 e demais legislações correlatas.

Período de publicidade do Edital: 21/10/2021 a 05/11/2021
Data e horário da Sessão Pública: 05/11/2021 às 09H30
Local: Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585, bairro Remanso Campineiro,
Município de Hortolândia – São Paulo.

1 – DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a “Contratação de empresa especializada
para execução de Reforma do Fórum, com fornecimento de todos os
equipamentos, materiais e mão de obra necessária”, de acordo com as
especificações constantes no memorial descritivo e seus anexos, que fazem parte
integrante deste Edital, como se aqui transcritos fossem.

1.2. As especificações destinam-se à descrição e execução de uma reforma
finalizada.
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1.2.1. Fica designada CONTRATADA como sendo a empresa vencedora do
processo licitatório e responsável pela Obra, enquanto que FISCALIZAÇÃO,
como sendo a Prefeitura Municipal de Hortolândia, englobando os Departamentos
de Projetos, Obras, Assessoria, etc., os quais terão competência para analisar e
resolver os casos específicos.

1.2.2. A CONTRATADA aceita e concorda que os serviços objeto do documento
contratual deverão ser completos em todos os seus detalhes, ainda que
determinados itens não sejam especificamente mencionados.

1.2.3. A CONTRATADA obriga-se a satisfazer a todos os requisitos constantes
das especificações e atender às normas da ABNT e Secretaria Municipal de
Saúde de Hortolândia.

2 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. No exercício de 2021, as despesas correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

a) FICHA 705 – 02.38.00-02.38.03-15.451-0308-1465-4.4.90.51.00 – D.R.
07.100.0133.

2.2. No exercício seguinte, caso necessário, as despesas correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos
Orçamentos/Programas, ficando o Município de Hortolândia obrigado a emitir, no
início de cada exercício, Notas de Empenho complementar, respeitadas as
mesmas classificações orçamentárias.

3 – DOS PRAZOS

3.1. O prazo para a execução dos serviços desta licitação será de 06 (seis)
meses, contados a partir da data da emissão da Ordem de Início dos Serviços a
ser expedida pela Secretaria requisitante.

3.2. O prazo de vigência contratual será de 08 (oito) meses, contados a partir da
data da assinatura do Contrato.

3.3. A Ordem de Início dos Serviços deverá ser emitida, durante o prazo de
vigência contratual.
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3.4. Não serão considerados como inadimplemento contratual os atrasos
provocados por motivos de comprovada força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o evento e aceitos pela
CONTRATANTE.

3.5. À proponente vencedora será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis para
que assine o contrato, o qual será contado do recebimento da convocação feita
pelo Município de Hortolândia.

3.6. É facultado ao Município de Hortolândia, quando o convocado não assinar o
termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no
prazo e condições estabelecidos, convocar as proponentes remanescentes, na
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições
propostas pelo primeiro classificado.

3.7. No caso do subitem anterior, a recusa injustificada do adjudicatário,
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às
penalidades previstas em lei e no presente Edital.

4 – DA PARTICIPAÇÃO

4.1. As empresas interessadas em participar da presente licitação deverão
apresentar seus documentos e propostas em 02 (dois) envelopes separados,
lacrados, indevassáveis e não transparentes, numerados de 01(um) e 02(dois),
com os seguintes dizeres:

a) ENVELOPE Nº 01 – DOCUMENTOS – TOMADA DE PREÇOS Nº
15/2021 – RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE.

b) ENVELOPE Nº 02 – PROPOSTA COMERCIAL – TOMADA DE PREÇOS
Nº 15/2021 – RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE.

4.2. Os envelopes correspondentes às etapas licitatórias de habilitação e
classificação, respectivamente, DOCUMENTOS e PROPOSTA COMERCIAL,
deverão ser entregues junto ao Departamento de Suprimentos – Comissão de
Licitações, situado na Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585, bairro
Remanso Campineiro, até data e horário da sessão designada no preâmbulo
deste edital.
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4.3. O Município de Hortolândia não se responsabilizará pelos envelopes
enviados pelo via postal/correios ou serviço similar e entregues fora data e
horário da sessão designada no preâmbulo deste edital.

4.4. Imediatamente após o encerramento deste prazo, não serão mais recebidos
os referidos envelopes, nem autorizados adendos aos já entregues, sendo que no
mesmo local será dado início aos trabalhos na presença dos representantes
legais da empresa e demais interessados.

4.5. Junto aos envelopes, cada proponente poderá apresentar em separado, um
documento assinado por seu representante legal, designando e credenciando
pessoa para representá-la com plenos poderes perante o Município de
Hortolândia para assuntos relacionados com a presente licitação.

4.5.1. O documento elencado no subitem 4.5, deverá ser entregue à Comissão de
licitações, acompanhando externamente o Envelope n.º 01 – Documentos.

4.5.2. O documento relativo ao credenciamento ou representação legal deverá ser
acompanhado de qualquer documento que identifique o
credenciado/representante.

4.6. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão apresentar:

4.6.1. Certidão expedida pela Junta Comercial ou órgão equivalente, ou outro
documento oficial, comprovando a situação de enquadramento como
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, visando os benefícios previstos na
Lei Complementar nº 123/06, apresentada FORA dos Envelopes nº 1
(Documentos) e nº 2 (Proposta Comercial).

4.6.1.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da
participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação exigida
para fins de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

4.6.1.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e
trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do
encerramento da sessão que o declarou vencedor, prorrogáveis por igual período,
a critério do Município de Hortolândia, para a regularização da documentação,
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeitos de certidão negativa.
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4.6.1.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem
acima, implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste edital, procedendo-se então a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, nos termos do artigo
64º, § 2º, da Lei Federal 8.666/1993.

4.7. Será permitida a formação de consórcio formado por, no máximo, duas
empresas.

4.7.1. As empresas em consórcio deverão apresentar comprovação do
compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos
consorciados.

4.7.2. As empresas em consórcio deverão indicar qual delas será a responsável
pelo consórcio e que atenderá, como líder, durante a execução contratual, às
condições deste edital, da minuta contratual e demais anexos.

4.7.3. As empresas em consórcio responderão solidariamente por todos os atos
praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na execução do
contrato.

4.7.4. As empresas em consórcio deverão apresentar cada uma delas, todos os
documentos elencados neste edital, admitindo-se, para efeito de qualificação
técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de
qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado,
na proporção de sua respectiva participação, nos termos do artigo 33, III da Lei
Federal 8666/1993.

4.7.5. Se algum consórcio for o vencedor da licitação, ficará obrigado a promover,
antes da celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos
termos do compromisso referido no subitem 4.7.1.

4.8. Será vedada a participação de empresas:

4.8.1. Declaradas inidôneas por ato do Poder Público, quer do Município de
Hortolândia, quer dos demais Municípios, do Governo Estadual ou da União e
seus órgãos da Administração indireta.
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4.8.2. Cujos sócios ou diretores, responsáveis técnicos ou integrantes da equipe
técnica pertençam simultaneamente a mais de uma empresa licitante.

4.8.3. Sob processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial.

4.8.3.1. Na hipótese da proponente estar em recuperação judicial, possibilita-se a
participação desde que apresente o Plano de Recuperação homologado pelo
juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-
financeira.

4.8.4. Impedidas de licitar, contratar, transacionar com a Administração Pública do
Município de Hortolândia ou quaisquer de seus órgãos descentralizados.

4.8.5. Aquelas enquadradas nas disposições do art. 9º da Lei Federal nº 8.666/93
e alterações.

4.8.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
da obra ou serviços: o autor dos projetos básicos, pessoa física ou jurídica;
empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,
responsável técnico ou subcontratado; servidor ou dirigente de órgão ou entidade
contratante ou responsável pela licitação, nos moldes do artigo 9º da Lei Federal
nº 8.666/1993.

5 – DA DOCUMENTAÇÃO

5.1. Para a regular habilitação das empresas participantes, deverá constar no
interior do ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTOS, o seguinte:

EMPRESAS CADASTRADAS:

5.1.1. Certificado de Registro no Cadastro de Fornecedores – CRC, expedido
pelo Município de Hortolândia, dentro do prazo de validade. Não serão aceitos
CRC de outros entes.

5.1.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social,
mediante a apresentação de Certidão de Débitos Relativos a Tributos Federais e
Dívida Ativa da União, que abrange inclusive as contribuições previdenciárias e
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as de terceiros, expedida pela Secretaria da Receita Federal ou via “internet”,
dentro do prazo de validade;

5.1.3. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – FGTS, que deverá ser feita através da apresentação do Certificado de
Regularidade Fiscal, emitido pela Caixa Econômica Federal, dentro do prazo de
validade.

5.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeitos
de negativa.

EMPRESAS NÃO CADASTRADAS:

5.1.5. As empresas não cadastradas, deverão solicitar nos moldes do Anexo VI
deste Edital, até o 3º (terceiro) dia anterior à data da sessão pública de abertura
dos envelopes, o Certificado de Registro Cadastral expedido pelo Município de
Hortolândia;

5.1.5.1. O Certificado de Registro Cadastral expedido pelo Município de
Hortolândia é necessário para participação nesta Tomada de Preços;

5.1.5.2. A empresa que solicitar cadastro será comunicada, através do e-mail
informado ao Setor de Cadastro do Município, para retirar seu Certificado de
Registro Cadastral, até o último dia útil anterior à data da sessão pública de
abertura dos envelopes.

TODAS AS EMPRESAS (CADASTRADAS OU QUE ATENDEREM AS
CONDIÇÕES EXIGIDAS PARA O CADASTRAMENTO)

5.2. Para fins de comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, as licitantes
deverão apresentar:

5.2.1. Certidão de registro ou inscrição junto ao CREA ou CAU da Proponente e
do Responsável Técnico, dentro do prazo de validade. Para o fim de comprovar
o(s) registro(s) do(s) responsável (eis) técnico(s), também será aceita certidão de
registro ou inscrição da empresa onde conste(m) o(s) nome(s) do(s) responsável
(eis) técnico(s).

5.2.2. Comprovação de aptidão (capacitação técnico-operacional) para a
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realização das obras e serviços objetos da presente licitação, através de
atestado(s) emitido(s) por pessoas jurídicas de direito privado ou público,
demonstrando que a empresa licitante tenha executado obras/serviços similares
com o objeto da licitação. Para tal comprovação, será(ão) aceito(s) atestado(s)
contendo, no mínimo, as seguintes atividades de maior relevância e valor
significativo (Súmula nº 24 – Tribunal de Contas do Estado de S. Paulo),
conforme segue:

5.2.2.1. Execução de obras e serviços, contendo, no mínimo:

Alínea Parcela de Maior Relevância e Valor Significativo Quantidade

A Forro (Item 10.1 da planilha); 473,00 m2

B Cabo de cobre (Item 15.1.1, 15.1.2, 15.1.3, 15.1.4, 15.1.5,
15.1.6, 15.1.7, 15.1.8, 15.1.9, 15.1.10 da planilha); 9663,00 m

C Telhamento com telha metálica (Item 9.2 da Planilha); 284,00 m2

5.2.3. Comprovação de aptidão (capacitação técnico-profissional) para a
realização das obras e serviços objetos da presente licitação, relativas às
parcelas de maior relevância, conforme abaixo relacionadas, através de Certidões
de Acervo Técnico, demonstrando a execução, por seus profissionais de nível
superior, de obras e serviços de características similares com o objeto com o
objeto da licitação. Para tal comprovação, será(ão) aceito(s) atestado(s) contendo
as seguintes atividades de maior relevância e valor significativo (Súmula nº 23 –
Tribunal de Contas do Estado de S. Paulo), conforme segue:

5.2.3.1. Execução de obras e serviços, constando, no mínimo:

Alínea Parcela de Maior Relevância e Valor Significativo

A Forro (Item 10.1 da planilha);

B Cabo de cobre (Item 15.1.1, 15.1.2, 15.1.3, 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7,
15.1.8, 15.1.9, 15.1.10 da planilha);

C Telhamento com telha metálica (Item 9.2 da Planilha);
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5.2.3.1.1. Os atestados referidos nas alíneas “A”, “B” e “C” do subitem acima
deverão ter sido emitidos na conformidade do enunciado na Súmula 25 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

5.2.4. As parcelas indicadas como sendo de maior relevância, para fins de
comprovação de qualificação técnica dos itens “2.1” e “3.1”, também possuem
valores significativos no contexto dos serviços a serem executados e estão de
acordo com as Súmulas nºs. 23 e 24 do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo.

5.2.5. A comprovação a que se refere a qualificação técnico-operacional poderá
ser efetuada pelo somatório das quantidades realizadas em tantos atestados ou
certidões quanto dispuser o licitante.

5.2.6. Não serão admitidos atestados emitidos em favor de empresas ou
cooperativas subcontratadas pela licitante.

5.2.7. Os profissionais indicados pela proponente para fins de comprovação da
capacidade técnica, deverão participar efetivamente da obra ou serviço, admitindo
sua substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde
que aprovado pelo gestor do contrato.

5.3. De modo a comprovar a boa saúde financeira da empresa, as
proponentes deverão apresentar:

5.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei (registrado na Junta Comercial ou
órgão equivalente, ou através de publicação em diário oficial ou jornal de grande
circulação), que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta.

5.3.1.1. em se tratando de sociedade constituída há menos de 12 (doze) meses,
no exercício social em curso, a empresa deverá apresentar o Balanço de
Abertura.
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5.3.1.2. A comprovação da boa situação financeira da empresa, que será
calculada a partir das demonstrações financeiras do último exercício social, já
exigível e apresentada na forma da Lei, adotando duas casas decimais, deverá
seguir o seguinte:

a. Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1,0 (um), obtido
pela fórmula: ILC = AC/PC;

b. Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1,0 (um), obtido pela
fórmula: ILG = (AC+RLP)/(PC+PNC);

c. Grau de Endividamento (GE) no máximo igual a 0,50 (zero vírgula
cinquenta), obtido pela fórmula:

GE = (PC+PNC)/AT;

sendo:

Índice de Liquidez Corrente = ativo circulante ÷ passivo circulante

Índice Liquidez Geral = (ativo circulante + realizável a longo prazo) ÷ (passivo
circulante + exigível a longo prazo)

Grau de Endividamento = (passivo circulante + exigível a longo prazo) ÷ ativo
total.

5.3.2. Certidão Negativa de Pedido de Falência, Recuperação Judicial ou
Extrajudicial, emitida pelo foro do domicílio da licitante, expedida em data não
anterior a cento e oitenta dias da abertura da sessão pública, se outro prazo não
constar do documento, nos termos do artigo 31, inciso II, da Lei Federal 8.666/93.

5.3.2.1. Na hipótese da proponente estar em recuperação judicial, possibilita-se a
apresentação de certidão positiva, acompanhada do Plano de Recuperação
homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua
viabilidade econômico-financeira, inclusive, pelo atendimento de todos os
requisitos de habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital.

5.4. OUTROS DOCUMENTOS:
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5.4.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, conforme modelo constante do ANEXO V, para atendimento
ao artigo 27, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993.

5.4.2. Declaração de inexistência de fatos impeditivos para sua habilitação na
presente licitação e de que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, conforme modelo constante do ANEXO VII.

5.5. Todos os documentos exigidos para o cadastramento e para a
participação na licitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

5.5.1. Sempre que possível, na ordem solicitada no edital, a fim de facilitar sua
análise na sessão pública.

5.5.2. Em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da
imprensa oficial, desde que legíveis. Não será realizada a autenticação por
servidor da Administração após iniciada a sessão pública.

5.5.3. Subscritos por seu representante legal ou procurador, com identificação
clara do subscritor e com cópia de documento de identificação oficial com
foto do subscritor.

5.5.4. Com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo não constar de lei
específica ou do próprio documento, será considerado o prazo de validade de 180
(cento e oitenta) dias, a partir da data de sua emissão.

5.5.5. Serão aceitas certidões (as certidões poderão ser negativas ou positivas
com efeitos de negativas) extraídas pela Internet, mas suas autenticidades
poderão ser confirmadas pelas Comissões de Licitações e de Cadastro.

5.5.6. Estar em nome da licitante e, preferencialmente, com o número do
CNPJ/MF. Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome
da matriz. Se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles que, pela própria natureza ou determinação legal, forem
comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja
todos os estabelecimentos da empresa.
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5.5.7. A empresa licitante que estiver com algum documento vencido no
Certificado de Registro de Fornecedores – CRC deverá apresentá-lo, com seu
prazo em vigor, dentro do envelope n.º 1 – Habilitação.

5.5.8. Não serão aceitos protocolos e/ou requerimentos.

5.6. Declaração de Visita Técnica:

5.6.1. A Licitante deverá realizar visita técnica ao local das futuras obras, para
conhecimento do local, bem como de todos os fatores que possam vir a interferir
na execução da futura obra, a fim de assumir responsabilidades futuras, com
referência às condições existentes, bem como das futuras proposições.

5.6.2. A vistoria deverá ser realizada mediante prévio agendamento junto à
Secretaria de Obras com o Eng. Pedro Paulo Pedrozo ou Arq. Paulo A. G.
Vasques no telefone 3965-1400 ramais 8818 ou 8824 que, ao final, assinará a
Declaração de Visita Técnica, que deverá ser previamente preenchida pela
licitante conforme modelo anexo e apresentada no envelope 1 – Habilitação.

6 – DA PROPOSTA

6.1. O envelope “PROPOSTA” deverá conter, sob pena de desclassificação, a
proposta datilografada ou informatizada, elaborada em língua portuguesa, com
linguagem clara, em uma única via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas,
datada, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo (s) representante(s)
legal (is) ou procurador (es), com os seguintes elementos:

6.1.1. A proposta de Preços deverá conter Planilha Orçamentária e Cronograma,
conforme modelos anexos. O critério de aceitabilidade dos preços unitário e
global obedecerá ao disposto no art. 40 – inciso X da lei nº 8.666/93, ou seja, não
poderão exceder aos das planilhas indicadas pela Prefeitura para a presente
licitação.

6.1.2. As empresas licitantes deverão apresentar composições de todos os
preços unitários (CPU), de todos os itens da planilha, que deverão ser elaboradas
conforme definido Art. 2º - Inciso II do Decreto Federal n.º 7983/2013, ou seja,
detalhamento do custo unitário do serviço que expresse a descrição, quantidades,
produtividades e custos unitários dos materiais, mão de obra e equipamentos
necessários à execução de uma unidade de medida. Deverão, ainda, apresentar
composição completa do B.D.I. e dos Encargos Sociais adotados. A não
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apresentação desses documentos implicará na desclassificação da licitante.

6.1.3. Os quantitativos de serviços apresentados na Planilha Orçamentária anexa
foram calculados com base nos elementos técnicos do projeto, devendo, portanto,
ser utilizados de forma exatamente iguais pelas licitantes, para o cálculo dos
preços de sua proposta.

6.1.3.1. No caso de a proposta apresentar erro na multiplicação do quantitativo
pelo preço unitário apresentado, prevalecerá o preço unitário e o cálculo será
refeito pelo órgão técnico ou pela Comissão Específica de Licitações, para fins de
julgamento. O produto da multiplicação da quantidade pelo preço unitário deverá
estar fixado em duas casas decimais. Em caso de eventuais divergências de
arredondamento o cálculo será refeito pelo órgão técnico ou pela Comissão
Específica de Licitações, para fins de julgamento.

6.1.3.2. No caso de a planilha da proponente apresentar preços diferentes para
itens idênticos, prevalecerá o menor preço ofertado e o órgão técnico refará os
cálculos para efeito de julgamento.

6.1.4. Prazo de validade da proposta que não deverá ser inferior a 60 (sessenta)
dias.

6.1.5. Nome e endereço da proponente, carta proposta contendo preços unitário e
global (em algarismo e por extenso), assim como o prazo de execução.

6.1.6. Declaração expressa de aceitação das condições do presente edital, das
disposições técnicas, da minuta contratual, bem como de sujeição às condições
fixadas pelo Município de Hortolândia.

6.1.7. Declaração expressa de que o preço proposto inclui todas as despesas
com materiais e equipamentos, mão de obra, transportes, leis sociais,
ferramentas, seguros, todos os tributos incidentes e demais encargos, enfim,
todos os custos diretos e indiretos necessários para execução completa dos
serviços discriminados nas especificações técnicas anexas.

6.1.8. Declaração expressa que a proponente atesta ter conhecimento de todos
os serviços/obras e suas especificações, bem como que os mesmos são
satisfatórios e corretos para serem executados dentro do prazo previsto.
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6.1.9. A Comissão recomenda às proponentes que façam constar em suas
propostas, nome e qualificação da pessoa com poderes para firmar o Termo de
Contrato com o Município de Hortolândia, bem como os dados bancários.

7 – DO ATO DE ABERTURA DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

7.1. A abertura dos envelopes contendo os DOCUMENTOS – Nº 01 e das
PROPOSTAS COMERCIAIS – Nº 02, dar-se-á na data e horário designados no
preâmbulo deste edital, no local indicado no subitem 4.2 do presente ato
convocatório.

7.2. Decorrida à hora marcada para apresentação dos envelopes Documentos e
Propostas Comerciais, não mais serão aceitos envelopes, nem mesmo adendos
aos já entregues.

7.3. Aos interessados em participar dos trabalhos de abertura dos envelopes,
representando as proponentes, será exigido o credenciamento a ser elaborado
nos moldes indicados no subitem 4.5. e demais pertinentes.

7.4. As credenciais deverão ser exibidas pelos portadores antes do início da
abertura dos envelopes, ficando retidas e juntadas aos autos;

7.5. Caso o participante seja proprietário/sócio da proponente deverá apresentar
documento que comprove sua capacidade para representá-la;

7.6. A não apresentação ou incorreção do documento de credenciamento não
inabilitará ou desclassificará a proponente, mas impedirá o representante de
manifestar-se ou responder pela proponente, nas respectivas sessões, cabendo
tão-somente ao não credenciado o acompanhamento do desenvolvimento dos
procedimentos desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a
realização dos trabalhos;

7.7. Na primeira fase, na presença dos representantes credenciados das
proponentes serão examinados os documentos constantes do Envelope nº 01 –
Documentos que, depois de analisados pela Comissão de Licitações, concluir-se-
á pela habilitação ou inabilitação das empresas, consignando-se em ata própria.
Os representantes credenciados das proponentes presentes ao ato poderão
oferecer impugnação em ata, sendo neste caso, suspensos os trabalhos,
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contando-se a partir deste ato o prazo para interposição de recurso disciplinado
nos termos do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93.

7.8. Sendo oferecido recurso na primeira fase, será fixada, posteriormente, pela
Comissão de Licitações, a data para abertura do ENVELOPE Nº 02 –
PROPOSTA, dando-se ciência por meio de publicação.

7.9. A devolução dos envelopes fechados, contendo as respectivas propostas,
desde que não existam recursos, ou após sua denegação, serão devolvidos aos
concorrentes inabilitados, que estiverem presente durante a sessão, nos termos
do inciso II do artigo 43 da Lei Federal 8.666/93.

7.9.1. Nos demais casos serão devolvidos às empresas, após convocação a ser
feita no Diário Oficial do Estado.

7.10. Na segunda fase, satisfeitos os requisitos da primeira, sem que tenha
havido recurso com manifestação expressa de desistência em ata ou julgamento
dos recursos administrativos ofertados, serão abertos os ENVELOPES Nº 02 –
PROPOSTA das proponentes habilitadas e, a seguir, rubricadas por todos os
presentes.

7.11. Quando todas as proponentes forem inabilitadas ou todas as propostas
desclassificadas, a Comissão de Licitações poderá fixar aos proponentes o prazo
de 08 dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de outras
propostas, escoimadas das causas que ensejaram a sua inabilitação ou
desclassificação.

8 – DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

8.1. O critério de julgamento das propostas comerciais será pelo MENOR VALOR
GLOBAL e o regime de execução será de EMPREITADA POR PREÇO
UNITÁRIO.

8.2. Serão desclassificadas as Propostas Comerciais que:

8.2.1. Estiverem em desacordo com qualquer exigência disposta neste Edital;

8.2.2. Contiverem vícios;

8.2.3. Omitirem qualquer elemento solicitado;
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8.2.4. Apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim
consideradas aquelas que não venham a ter demonstrado a sua viabilidade
através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compatíveis com a execução do objeto licitado.

8.2.4.1. Para efeito do disposto no subitem 8.2.4, consideram-se manifestamente
inexequíveis, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por
cento) do menor dos seguintes valores:

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta
por cento) do valor orçado pela Administração, ou

b) Valor orçado pela Administração.

8.2.5. Apresentarem preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero.

8.3. A Comissão de Licitações não levará em conta qualquer oferta de vantagem
não prevista neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das
demais proponentes.

8.4. Em caso de empate entre duas ou mais propostas e após obedecido ao
disposto no parágrafo 2º do art. 3º da Lei nº 8.666/93, e o direito de preferência
das Empresas de Pequeno Porte e Microempresas, a classificação se fará por
sorteio entre as proponentes em condições de igualdade, na presença dos
interessados.

8.5. O exercício do direito de preferência às microempresas e empresas de
pequeno porte será exercido nos seguintes termos:

8.5.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte, sejam iguais
ou até 10 % (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

8.5.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte cuja proposta for mais bem
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada
vencedora, situação em que sua proposta será declarada a melhor oferta.
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8.5.3. No caso do subitem 8.5.2, será a proponente convocada para exercer seu
direito de preferência e apresentar nova proposta no prazo máximo de 01(uma)
hora após a solicitação do Presidente da Comissão de Licitações, sob pena de
preclusão.

8.5.4. Na hipótese da não contratação nos termos da Lei Federal nº 123/06, o
objeto será adjudicado em favor da proposta originariamente vencedora.

8.6. É facultado à Administração, quando a adjudicatária não formalizar a
contratação no prazo e condições estabelecidos, convocar as demais licitantes,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e, nas mesmas condições
ofertadas pela adjudicatária.

9 – DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

9.1. As medições serão realizadas a cada 30 (trinta) dias e deverão vir
acompanhadas das Memórias de Cálculo (modelo anexo) dos quantitativos de
todos os serviços medidos. Deverão ser baseadas em relatórios periódicos
elaborados pela CONTRATADA, onde deverão estar registrados os
levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e determinação
das quantidades dos serviços efetivamente executados.

9.2. Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados em até 5 (cinco)
dias Fora a Dezena após o ateste da Nota Fiscal.

9.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:

I = (6 / 100)

http://www.hortolandia.sp.gov.br/


Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal – Departamento de Suprimentos
Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585 | Remanso Campineiro | Hortolândia-SP | CEP:

13.184-472Tel.: 19 3965-1400 | e-mail: licitacao@hortolandia.sp.gov.br |
www.hortolandia.sp.gov.br

GN

365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do
efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

9.4. Durante a execução contratual, junto com cada uma das medições que forem
entregues à contratante, o contratado deverá fornecer, sob pena de suspensão
dos pagamentos devidos:

a) Documentos comprovando registro em carteira de trabalho dos empregados
envolvidos na execução dos serviços contratados;

b) Cópia dos cartões de ponto;

c) Cópia da folha de pagamento de salário dos empregados (nela devendo conter
a individualização de todos os pagamentos que estiverem sendo efetuados,
especialmente horas extras, intervalo destinado à refeição e descanso, adicional
de insalubridade, adicional noturno, adicional de periculosidade);

d) Documentos de regularidade fiscal com o FGTS, INSS e débitos com ações
trabalhistas;

e) Comprovante de entrega de EPI’s aos empregados, observando as exigências
da categoria profissional;

f) Documento atestando cumprimento de convenção coletiva de trabalho;

g) Documento comprovando cumprimento das NR’s (no caso de empreiteira em
especial a NR-18);

h) Cópia dos TRCT’s devidamente homologados pelo sindicato da categoria dos
empregados demitidos durante a execução dos serviços contratados.

9.5. No tocante a última medição do contrato, o pagamento somente será liberado
após a comprovação do efetivo pagamento das verbas rescisórias pelo
contratado.
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10 – DO REAJUSTE

10.1. Depois do prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação da
proposta, os preços poderão ser reajustados após negociação entre as partes,
observando-se como limite máximo a variação do índice IPCA-IBGE.

10.2. O reajuste de preços deverá ser solicitado formalmente pela contratada.

10.3. Para a concessão do reajuste deverá ser comprovado que a contratada não
concorreu para que o prazo inicialmente pactuado não tenha sido cumprido.

11 – DAS GARANTIAS

11.1. A proponente vencedora da licitação obriga-se a prestar garantia de 5 %
(cinco por cento) do valor do futuro contrato, na forma do artigo 56 da Lei nº
8.666/93 e suas alterações.

11.2. O futuro contrato somente será liberado para assinatura após a
comprovação da prestação da garantia exigida no subitem anterior, que será
analisada pelo Departamento Financeiro.

11.2.1. A garantia deverá abranger, também, obrigações trabalhistas e
previdenciárias de responsabilidade da contratada, decorrentes de vínculos de
trabalho relacionados com a execução do contrato.

11.3. A garantia oferecida deverá permanecer íntegra ao longo de toda execução
do contrato. Caso seja utilizada para caucionar os interesses da Prefeitura
Municipal de Hortolândia, a Contratada deverá reapresentá-la em 48 h (quarenta
e oito) horas, nos exatos termos inicialmente pactuados.

11.4. Fica vedado à Contratada pactuar com terceiros, cláusulas de não
ressarcimento ou não liberação do valor dado em garantia de multas por
descumprimento pactual.

11.5. A validade da garantia deverá ultrapassar em 90 (noventa) dias a vigência
do contrato.

11.6. A garantia somente será liberada após o integral cumprimento de todas as
obrigações contratuais.
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11.7. Caso o cumprimento de que trata o subitem anterior não ocorra até o fim do
segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será
utilizada diretamente pela Prefeitura para pagamento das verbas trabalhistas e
previdenciárias de responsabilidade da Contratada, decorrentes de vínculos de
trabalho relacionados com a execução do contrato.

12 – DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO

12.1. O Município de Hortolândia se obriga a efetuar os pagamentos devidos, na
forma e condições ora estipuladas e prestar todos os esclarecimentos
necessários à execução dos serviços.

12.2. A fiscalização do cumprimento do contrato caberá ao Município de
Hortolândia que indicará os responsáveis por cada serviço.

12.2.1. Verificada a ocorrência de irregularidade na execução dos serviços, a
fiscalização aplicará a penalidade cabível.

12.3. As “Ordens de Serviço” e toda a rotina deverão ser feitas por ofício.

13 – DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE VENCEDORA

13.1. A proponente vencedora obriga-se a:

a) Executar os serviços objeto desta licitação e atender as demais condições do
Edital da Tomada de Preços em epígrafe e referido processo administrativo e
seus anexos, cujos documentos passarão a integrar o contrato, para todos os
efeitos de direito, como se nele fossem transcritos;

b) responder, obrigatoriamente, por todos os encargos decorrentes da execução
dos serviços objeto desta licitação, cumprindo com todas as obrigações sociais,
trabalhistas, fiscais, comerciais, previdenciárias e securitárias, devendo
demonstrar mensalmente ou quando solicitado pela Administração, a
documentação provando estar quite quanto ao pagamento de tais obrigações;

c) substituir, dentro de 24 horas, o pessoal cuja permanência no local da
execução dos serviços, tenha sido considerada inconveniente pela Administração,
inclusive o preposto;
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d) refazer quaisquer serviços que apresentarem erros, imperícias ou que tenham
sido executados em desacordo com as normas técnicas aplicáveis;

e) responder civil e criminalmente pelos danos, perdas e prejuízos, que por dolo,
culpa ou responsabilidade, no cumprimento do contrato, venham direta ou
indiretamente, provocar ou causar, por si ou seus empregados, à Administração
ou a terceiros;

f) assumir integral responsabilidade técnica e civil pelos serviços/obras
executados;

g) arcar com todas as despesas de locomoção própria ou dos técnicos de sua
equipe;

h) fornecer, obrigatoriamente, todos os EPI’s necessários à segurança dos
trabalhadores, assim como os dispositivos de sinalização, necessários à
segurança na execução dos serviços;

i) paralisar por determinação da Administração, a execução dos serviços, em
desacordo com a boa técnica e/ou que ponha em risco a segurança pública e/ou
bens de terceiros;

j) manter permanentemente, responsável pela execução dos serviços, desde o
início até a sua conclusão;

k) responder por todas as despesas com energia elétrica, abastecimento de água,
consumo de combustíveis, escritório, expediente, mão de obra, maquinário
necessário, encargos sociais trabalhistas, previdenciários, comerciais,
transportes, seguros, administração, benefícios, liquidação de responsabilidade
por qualquer acidente no trabalho ou que causem danos ou prejuízos ao
Município ou a terceiros, por motivo de dolo, negligência, imprudência, imperícia
da proponente vencedora, de seus prepostos e qualquer outro encargo financeiro,
bem como a sinalização viária do local;

l) O contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme determina o inciso XIII
do artigo 55 da Lei Federal nº 8.666/1993.

http://www.hortolandia.sp.gov.br/


Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal – Departamento de Suprimentos
Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585 | Remanso Campineiro | Hortolândia-SP | CEP:

13.184-472Tel.: 19 3965-1400 | e-mail: licitacao@hortolandia.sp.gov.br |
www.hortolandia.sp.gov.br

GN

m) A Contratada deverá cooperar quanto a observância dos dispositivos
referentes à higiene pública, informando à fiscalização sobre casos de descarga
irregular de RSS.

n) A Contratada se obriga a permitir, ao pessoal da Fiscalização, livre acesso a
todas as dependências, possibilitando o exame das instalações e também das
anotações relativas ao pessoal e ao material, fornecendo, quando solicitado,
todos os dados e elementos referentes aos serviços/obras.

o) A proponente vencedora deverá cumprir as Normas de Trabalho Decente
estabelecidas pela Organização Internacional do Trabalho, em atendimento ao
disposto na Lei Municipal n.º 3645/2019.

p) Efetuar a matrícula da obra no Cadastro Específico do INSS – CEI – junto à
Receita Federal e apresentar a comprovação do recolhimento das respectivas
contribuições a cada medição e antes do pagamento. O recebimento definitivo do
objeto contratado ficará condicionado à apresentação, pela CONTRATADA, da
Certidão Negativa de Débitos – CND – da referida CEI.

q) Deverá cumprir, caso seja a vencedora do certame e se for compatível com o
objetivo licitado, o estabelecido nas Leis Municipais nºs. 2.313 de 24/11/2009 e
2.529 de 04/04/2011 e também o disposto no Decreto Municipal nº 2.347 de
27/08/2010.

14 – DO CONTRATO E PENALIDADES

14.1. Se nenhuma irregularidade for verificada, a Comissão de Licitação enviará à
Autoridade competente para homologação e adjudicação, observados os critérios
estabelecidos neste Edital, a proposta que apresentar o menor preço total.

14.2. Após a assinatura do contrato, estará a proponente vencedora
automaticamente à disposição do Município de Hortolândia para o fiel
cumprimento das competentes ordens de serviços.

14.3. São aplicáveis as sanções previstas no Decreto nº 4.309, de 28 de
novembro de 2019, conforme o Anexo VIII.

15 – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO DE SERVIÇOS
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15.1. O valor contratado em decorrência da presente licitação poderá sofrer, nas
mesmas condições, acréscimos ou supressões do valor inicial atualizado, nos
termos do artigo 65, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93.

15.2. Estas alterações serão efetuadas através de Termo Aditivo, dentro do
seguinte critério:

15.3. Os serviços acrescidos ou suprimidos e que constem na proposta inicial
serão acertados pelo valor da mesma, ou seja, se acrescidos, pagos pelo valor da
proposta e se suprimidos, diminuídos do valor do futuro contrato.

16 – DA SUBCONTRATAÇÃO

16.1. Será permitida a subcontratação de até 30% (trinta por cento) dos serviços
contratados, desde que precedida de autorização expressa e escrita do gestor e
do fiscal do contrato, sendo que a subcontratação se dará sem prejuízo das
responsabilidades contratuais e legais DA CONTRATADA.

16.1.1. A subcontratada deverá atender às mesmas exigências de habilitação
jurídica, fiscal e qualificação técnica exigidas da CONTRATADA referente à
parcela do objeto que ser-lhe-á repassada sendo a CONTRATADA a única e
exclusiva responsável pela execução dos serviços.

16.1.2. A CONTRATANTE não reconhecerá qualquer vínculo com as empresas
subcontratadas, sendo que qualquer contato porventura necessário, de natureza
técnica, administrativa, financeira ou jurídica que decorra dos trabalhos realizados
será mantido exclusivamente com a CONTRATADA.

17 – DA RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. O Município de Hortolândia reserva-se no direito de rescindir de pleno
direito, o contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial,
sem que caiba à proponente vencedora direito à indenização de qualquer
espécie, quando ocorrer:

a) Falência, recuperação judicial (caso não seja apresentado plano de
recuperação homologado pelo juízo competente, apto a comprovar a viabilidade
econômico-financeira) ou extrajudicial ou dissolução da proponente vencedora;
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b) Inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição do contrato, por parte da
proponente vencedora;

c) O descumprimento, pela proponente vencedora, das determinações da
fiscalização do Município de Hortolândia;

d) A subcontratação, caso realizada fora dos moldes previstos no memorial
descritivo.

e) Outros, conforme previsto no art. 78 da Lei nº 8.666 de 21/06/93.

17.2. O Município de Hortolândia poderá, também, rescindir o contrato,
independente dos motivos relacionados nas letras “a” a “e” do subitem anterior,
por mútuo acordo.

17.3. Rescindido o contrato, por qualquer um dos motivos citados nas letras “a” a
“e” do primeiro subitem desse capítulo, a proponente vencedora sujeitar-se-á a
multa de 20% (vinte por cento) sobre a parte inadimplente, respondendo, ainda,
por perdas e danos decorrentes da rescisão contratual. Neste caso, serão
avaliados e pagos, de acordo com a fiscalização do Município de Hortolândia, os
serviços efetuados, podendo o Município de Hortolândia, segundo a gravidade do
fato, promover inquérito administrativo, a fim de se apurar as respectivas
responsabilidades. Caso a proponente vencedora seja considerada inidônea,
poderá ser suspensa para transacionar com o Município de Hortolândia, por prazo
não superior a 02 (dois) anos.

17.4. No interesse da administração pública, desde que justificado, o Município de
Hortolândia poderá rescindir o contrato.

18 – DOS ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS
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18.1 O Edital e seus anexos poderá ser obtido no sítio eletrônico oficial da
Prefeitura: www.hortolandia.sp.gov.br (Acesso rápido > Licitações – Fácil
Hortolândia (Rolando a página para baixo > Lado Direito da página)) ou junto
ao Departamento de Suprimentos, Setor de Cadastro da Prefeitura de Hortolândia,
localizado na Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585, bairro Remanso
Campineiro, no Município de Hortolândia – SP, 08:00 às 17:00 horas, mediante o
recolhimento aos cofres públicos da importância equivalente ao custo por folha da
Administração.

18.1.1. Quaisquer esclarecimentos sobre este Edital poderão ser obtidos junto ao
Departamento de Suprimentos do Município de Hortolândia, sediado na Rua José
Cláudio Alves dos Santos, nº 585, Bairro Remanso Campineiro, de segunda a
sexta-feira, no horário das 08:00 às 17:00 horas, pelo telefone (19) 3965.1400 –
ramal 6915 ou ainda através do e-mail: licitacao@hortolandia.sp.gov.br

18.1.2. As dúvidas surgidas neste edital serão interpretadas de acordo com a Lei
nº 8.666, de 21/06/93 e posteriores alterações, na omissão desta, pela Comissão
Específica de Licitações que deverá levar em conta os princípios gerais de direito
e as legislações correlatas.

18.1.3. A Comissão de Licitação poderá solicitar a qualquer proponente,
informações ou esclarecimentos complementares ou permitir a regularização de
falhas meramente formais dos documentos, desde que elas não alterem ou
modifiquem o conteúdo de tais documentos e sejam apresentadas no prazo que a
Comissão estipular.

18.1.4. A licitante vencedora deverá apresentar junto com o Contrato, o Termo de
Ciência e Notificação, conforme modelo do Anexo V, devidamente preenchido.

18.2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

18.2.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar este
edital, desde que o faça observando o disposto no Art. 41, §1º,§ 2º e § 3º da Lei
Federal nº 8.666/1993.

18.2.2. A Presidente da Comissão de Licitações deverá decidir sobre as
impugnações preferencialmente no prazo de até 01 (um) dia útil anterior à data
designada para a abertura da sessão pública.
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18.2.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar em alteração do edital,
capaz de afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a
realização desta licitação.

18.2.4. A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de
participar desta licitação até o trânsito em julgado da decisão.

18.2.5. As impugnações ao edital deverão ser realizadas mediante protocolo junto
ao Departamento de Suprimentos da Prefeitura de Hortolândia, sediado na Rua
José Cláudio Alves dos Santos, nº 585, Bairro Remanso Campineiro, de segunda
a sexta-feira, no horário das 8:00 às 17:00 horas. Ou por meio do e-mail
licitacao@hortolândia.sp.gov.br.

18.3. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

18.3.1. Dos atos administrativos praticados na presente licitação, serão admitidos
os recursos disciplinados nos termos do artigo 109, da Lei Federal 8.666/93,
observados os procedimentos lá estabelecidos.

18.3.2. Os recursos deverão ser dirigidos à Presidente da Comissão de
Licitações, com indicação do procedimento licitatório a que se refere, devendo ser
protocolizado: junto ao Departamento de Suprimentos, situado na Rua José
Cláudio Alves dos Santos, nº 585, Bairro Remanso Campineiro, no Município de
Hortolândia/SP, no horário das 08:00 até as 17:00 horas. Ou por meio do e-mail
licitacao@hortolândia.sp.gov.br.

18.4. Os atos praticados nesta licitação, após sua abertura, serão publicados no
Diário Oficial do Estado.

19 – DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO

19.1. A presente licitação poderá ser anulada ou revogada, observadas as
situações de oportunidade e conveniências administrativas, sem que por tais atos
o Município de Hortolândia venha responder por quaisquer indenizações ou
compensações a que título for.

20 – DOS ANEXOS

20.1. Constituem-se como anexos do presente Edital, os documentos abaixo
elencados, fazendo parte integrante como se transcritos fossem:
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ANEXO I – Memorial Descritivo

ANEXO A – MODELO – Declaração de Visita Técnica;

ANEXO B – MODELO – Memória de Cálculo de Medição;

ANEXO C – MODELO – Diário de Obra;

Cronogramas, Planilhas Orçamentária e Quantitativa, Projetos);

ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial;

ANEXO III – Minuta do Contrato;

ANEXO IV – Modelo – Declaração (art. 27, inciso V);

ANEXO V – Termo de Ciência e Notificação do TCESP.

ANEXO VI – Instruções e anexos para solicitar o CRC – Certificado de Registro
Cadastral expedido pelo Município de Hortolândia.

ANEXO VII – Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos.

ANEXO VIII – Decreto Municipal nº 4.309/2019

Hortolândia, 14 de outubro de 2021.

Ieda Manzano de Oliveira
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal
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ANEXO I

MEMORIAL DESCRITIVO

Objeto: Reforma do Fórum
Local: Rua Sebastião Custódio de Oliveira nº 20, Remanso Campineiro -
Hortolândia/SP.

1 – DAS GENERALIDADES

As especificações destinam-se à descrição e execução de uma reforma
completamente finalizada.

Fica designada CONTRATADA como sendo a empresa vencedora do processo
licitatório e responsável pela Obra, enquanto que FISCALIZAÇÃO, como sendo a
Prefeitura Municipal de Hortolândia, englobando os Departamentos de Projetos,
Obras, Assessoria, etc., os quais terão competência para analisar e resolver os
casos específicos.

A CONTRATADA aceita e concorda que os serviços objeto do documento contratual
deverão ser completos em todos os seus detalhes, ainda que determinados itens
não sejam especificamente mencionados.

A CONTRATADA obriga-se a satisfazer a todos os requisitos constantes das
especificações e atender às normas da ABNT e Secretaria Municipal de Saúde de
Hortolândia.

2 – DOS SERVIÇOS INICIAIS

2.1 Placa De Identificação Para Obra

Fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária
para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos
referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora,
e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18,
com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de
madeira, espessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas,
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logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especificações do Manual de
Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa
Gerenciadora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou
Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como Cambará), de 3 x 3. Não remunera as
placas dos fornecedores.

3 – DAS DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

3.1. As demolições e retiradas, deverão ser efetuadas dentro da mais perfeita
técnica, tomando-se os devidos cuidados e evitando-se danos. As referidas
demolições e retiradas referem-se, basicamente, as:

– Retirada de grama em placas uniformes, com reserva de raízes e terra suficientes
para reimplante, inclusive a sua estocagem provisória, dentro do canteiro de obras.

CORTE, RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORE INCLUSIVE AS RAÍZES -
DIÂMETRO (DAP) >45CM<60CM
Fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra necessária para a
execução dos serviços de corte, recorte, e remoção de árvore ou arbusto com tronco
com diâmetro (DAP) acima de 45 cm até 60 cm medidos na altura de 1,00 m do solo,
inclusive a remoção das raízes, com auxílio de ferramental apropriado. Remunera
também a carga manual ou mecanizada e o transporte interno na obra, num raio de
um quilômetro.

– DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO:
• Antes de iniciar a demolição, analisar a estabilidade da estrutura.
• Checar se os EPC necessários estão instalados.
• Usar os EPI exigidos para a atividade.
• A demolição da parede manualmente é feita com o uso de marreta, da parte
superior para a parte inferior da parede.

– DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES
Demolição de pisos ou lastros de piso executados com concreto simples em geral,
qualquer que seja sua resistência característica, inclusive eventual revestimento em
argamassa, cerâmica ou similar, quando concomitantemente demolido.

– RETIRADA DE ESQUADRIA METÁLICA EM GERAL
Fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa de esquadrias
metálicas, em geral; a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.
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– DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO
• Checar se os EPC necessários estão instalados.
• Usar os EPI exigidos para a atividade.
• Remover o revestimento cerâmico com uso de martelete manual.

– REMOÇÃO DE CHAPAS E PERFIS DE DRYWALL, DE FORMA MANUAL
• Antes de iniciar a remoção, analisar a estabilidade da estrutura.
• Checar se os EPC necessários estão instalados.
• Usar os EPI exigidos para a atividade.
• Retirar os parafusos que prendem as placas e, em seguida, retirar as placas com
auxílio eventual de pé-de-cabra.
• Após a retirada das placas, retirar os perfis com auxílio de pé-de-cabra.

– REMOÇÃO DE LOUÇAS, DE FORMA MANUAL
• Checar se os EPC necessários estão instalados.
• Usar os EPI exigidos para a atividade.
• Retirar os parafusos que prendem a louça e removê-la.

– RETIRADA DE FORRO QUALQUER EM PLACAS OU TIRAS FIXADAS
Fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada do forro em placas ou tiras
fixadas, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

– RETIRADA DE TELHAMENTO PERFIL E MATERIAL QUALQUER, EXCETO
BARRO
1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os
acréscimos:
a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação;
b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação;
c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação.
2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada
completa das telhas em qualquer material, ou perfil, exceto barro, inclusive
elementos de fixação, a seleção e a guarda das peças reaproveitáveis.

– RETIRADA DE TELHAMENTO EM BARRO
1) Será medido pela área de cobertura em projeção horizontal (m²), com os
acréscimos:
a) 5% para cobertura de 18% a 27% de inclinação;
b) 8% para cobertura de 28% a 38% de inclinação;
c) 12% para cobertura de 39% a 50% de inclinação.
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2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada
completa das telhas de barro, inclusive elementos de fixação, a seleção e a guarda
das peças reaproveitáveis.

RETIRADA DE ESTRUTURA EM MADEIRA PONTALETADA - TELHAS DE BARRO
Fornecimento da mão-de-obra necessária para a retirada completa da estrutura de
madeira, pontaletada, para telhas de barro, a seleção e a guarda das peças
reaproveitáveis.

– REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA METÁLICA
Fornecimento dos serviços de carregamento manual de terra ou alvenaria ou
concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba,
remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo
Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou área licenciada para tal
finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e
que atenda às exigências de legislação municipal, acondicionados em caçambas
distintas, sem mistura de material, abrangendo:
a) A empresa ou prestadora dos serviços de remoção do entulho, resíduos
provenientes da
construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na
legislação:
Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional
do Meio
Ambiente (CONAMA), Decreto nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas;
b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da
mesma quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o
despejo na unidade de
destinação final, independente da distância do local de despejo;
c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o
transporte manual, vertical ou horizontal, do material de entulho, até o local onde
está situada a caçamba;
d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e acomodação dos materiais
na
caçamba;
e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao
carregamento,
transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços
prestados.
f) na retirada do entulho, a empresa executora dos serviços de coleta e transporte,
deverá
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apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido,
contendo informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos
e seu destino, unidade de disposição final, bem como o comprovante declarando a
sua correta destinação;
g). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos
regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR
15113, NBR
15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004.

4 - MOVIMENTO DE TERRA PARA RAMPA E MURETA

4.1 – Fornecimento de terra, inclusive corte, carga, descarga e transporte
Serviços de corte e carregamento mecanizados, executados na jazida, bem como o
tempo do caminhão à disposição, o transporte até o primeiro quilômetro e a
descarga nos limites da obra.

4.2 – Transporte com caminhão basculante de 6 m³, dmt até 30km
O material cortado será posteriormente carregado com a pá carregadeira e
transportado como caminhão basculante de 6 m3 até 30km de distância.

4.3 – Aterro manual apiloado de área interna com maço de 30 kg
Fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para execução dos
serviços de
aterro interno, com material existente ou importado, incluindo o apiloamento em
camadas de 20
cm, com maço de 30 kg e a disposição das sobras.

4.4 – Impermeabilização de paredes com argamassa de cimento e areia
• Chapiscar a superfície a ser impermeabilizada para aumentar a aderência da
camada de argamassa;
• Lançar a argamassa com aditivo impermeabilizante sobre o chapisco, utilizando
colher de pedreiro, com energia suficiente para garantir a aderência;
• Nivelar com sarrafo de madeira, de forma a resultar numa espessura de 2 cm.

5 – FUNDAÇÃO

5.1 – Estaca escavada mecanicamente

– Locar as estacas com piquetes;
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– Centrar o trado a partir do piquete e iniciar a perfuração com equipamento
compatível com as
características acima especificadas;
– Perfurar até a profundidade prevista no projeto, confirmada pelos instrumentos de
monitoramento da perfuratriz;
– Lançar o concreto direto do caminhão betoneira, com auxílio de um funil até um
diâmetro acima da cota de arrasamento;
– Com a armação pronta (cortada), posicionar no furo manualmente.

5.2 – Montagem de armadura transversal de estacas de seção circular
– Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, fixando
as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural.

5.3 – Montagem de armadura longitudinal de estacas de seção retangular
– Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, fixando
as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural.

FÔRMAS, AÇO E CONCRETO E MURETA

5.4 – Concreto usinado, fck = 25 mpa

1) Volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos
diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência
mínima à compressão de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com
britas 1 e 2.

5.5 – Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas; sendo que o volume da
interseção
dos diversos elementos estruturais deve ser computado uma só vez (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários
para o transporte interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa
em fundação.

5.6 – Forma em madeira comum para fundação
1) Desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando
áreas de interseção até 0,20 m² (m²).
2) Fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da forma,
incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma.
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5.7 – Armadura em barra de aço ca-50 (a ou b) fyk = 500 mpa
Fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento, transporte
e
colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento; estão incluídos
no item os
serviços e materiais secundários como arame, espaçadores, perdas decorrentes de
desbitolamento, cortes e pontas de traspasse para emendas.

5.8 – Armadura em barra de aço ca-60 (a ou b) fyk = 600 mpa
1) Será medido pelo peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura
(kg).
2) O item remunera o fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa,
dobramento,
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento;
estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame,
espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse
para emendas.

5.9 – Alvenaria de blocos de concreto estrutural 14x19x39 cm
– Demarcação da alvenaria: materialização dos eixos de referência, demarcação das
faces das paredes a partir dos eixos ortogonais e execução da primeira fiada;
– Elevação da alvenaria: assentamento dos componentes com a utilização de
argamassa aplicada com palheta, formando-se dois cordões contínuos.

6 – PAREDES E PAINÉIS

6.1 – Alvenaria de vedação de blocos de concreto celular de 10x30x60cm

– Posicionar os dispositivos de amarração da alvenaria (tela metálica eletrossoldada)
de acordo com as especificações do projeto e fixá-las com finca-pino;
– Demarcar a alvenaria – materialização dos eixos de referência, demarcação das
faces das paredes a partir dos eixos ortogonais, execução da primeira fiada;
– Elevação da alvenaria – assentamento dos blocos com a utilização de argamassa
aplicada com colher, preenchendo-se toda a superfície;
– Execução de vergas e contravergas concomitante com a elevação da alvenaria.

6.2 – Parede com placas de gesso acartonado (drywall)
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– Utilizar trena, prumo manual ou a laser para a correta localização das guias e dos
pontos de
referência, que devem ser devidamente pré-definidos no projeto;
– Com auxílio de um cordão ou fio traçante, marcar as posições das guias inferiores,
superiores e das paredes e o posicionamento os montantes;
– Para cortes e ajustes das guias utilizar tesoura para perfis metálicos;
– Colocar a fita para isolamento tratamento acústico (ou banda acústica) na face da
guia que ficará em contato com o piso ou com o teto. Sempre utilizar fita com largura
compatível com a largura das guias;
– Fixação das guias: recomenda-se que a fixação seja feita no máximo a cada 60 cm.
Executar as emendas das guias sempre de topo; nunca sobrepô-las.
Preferencialmente, o piso deve estar nivelado e acabado. Observar o alinhamento
da guia superior (teto) com a inferior (piso);
– Fazer a fixação do montante em contado com uma outra estrutura de parede
existente por meio de parafuso (metal-metal);
– Fazer a fixação dos montantes com as guias por meio de um alicate puncionador.
O comprimento do montante deve ter a altura do pé direito com 10 mm a menos;
– Para os montantes duplos fazer a fixação entre os perfis com auxilio de um alicate
puncionador. Os perfis duplos podem ser montados em forma de caixão (contato
entre as abas dos perfis) ou em forma de “H” (contato entre as almas dos perfis);
– Verificar o pé direito ou a altura da parede (estrutura metálica) que necessita
revestimento em gesso acartonado;
– Fixar a primeira camada de chapas de gesso acartonado na estrutura por meio de
parafusos com 25 mm de comprimento, especialmente desenvolvidos para esse fim.
Os parafusos devem estar distanciados a 250 mm entre si e a 10 mm da borda da
chapa;
– Para a segunda camada, fixar as chapas por meio de parafusos com 45 mm de
comprimento
especialmente desenvolvidos para esse fim. As juntas da primeira camada nunca
podem coincidir com as juntas da segunda camada de chapas;
– Caso seja necessário o corte de placas marcar o local em que se deseja fazer o
recorte, com o auxílio de um lápis e uma régua. Após isso, passar o estilete
pressionando sobre um dos lados da chapa; dobrar no sentido contrário do corte do
estilete e por fim passar novamente o estilete no tecido da parte contrária da chapa.

7 – ESQUADRIAS DE MADEIRA

7.1 – Porta lisa de madeira, interna "pim", para acabamento em pintura (80 x
210 cm)
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Fornecimento da folha de porta lisa de 35 mm em madeira, acabamento base pintura;
guarnição, alizar/batente em madeira; 03 dobradiças em latão ou aço cromado;
ferragem completa com fechadura mecânica máquina 55 mm e maçaneta tipo
alavanca para porta interna 01 folha de 35 mm (ferragem para tráfego regular de
50.000 ciclos de abertura e fechamento), conforme NBR 15930-2; acessórios e mão
de obra necessária para montagem e instalação completa da porta.

7.2 – Porta lisa com batente metálico – 70 x 210 cm
Fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, para acabamento em
pintura ou cera; batente em chapa nº 16 dobrada e zincada; cimento, areia,
acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente e da
folha.

7.3 – Porta lisa com batente metálico – 160 x 210 cm
Fornecimento da folha de porta lisa em madeira sarrafeada, para acabamento em
pintura ou cera; batente em chapa nº 16 dobrada e zincada; cimento, areia,
acessórios e a mão de obra necessária para a montagem e fixação do batente e da
folha.

7.4 – Porta lisa de madeira, interna, tipo acessível e completo – 100 x 210 cm
Fornecimento de folha de porta sólida lisa em madeira, tipo de sobrepor, com
acabamento base pintura, resistente a umidade; guarnição em madeira,
alizar/batente 50mm facefixa; alizar 60 mm face regulável; com sistema deslizante
suspenso em trilho com roldanas duplas e guia inferior de piso; fechadura de correr
completo (ferragem para tráfego intenso de 100.000 ciclos de abertura e
fechamento), conforme NBR 15930-2; acessórios e mão de obra necessária para
montagem e instalação completa porta. Não remunera a barra de apoio e a base em
chapa de aço inoxidável para porta.

8 – ESQUADRIAS DE FERRO

8.1 – Corrimão duplo em tubo de aço inoxidável escovado, com diâmetro de 1
1/2´ e montantes com diâmetro de 2´
Fornecimento de corrimão duplo tubular constituído por: tubo de aço inoxidável AISI
304, diâmetro nominal de 1 1/2, espessura do tubo de 1,27 mm, montantes verticais
em aço inoxidável AISI 304, diâmetro nominal de 2, espessura do tubo de 2,25 mm,
espaçamento médio de 1,00 m; sem arestas vivas, permitindo boa empunhadura e
deslizamento;
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Tubo e flanges com acabamento escovado, inclusive acessórios; resistência mínima
ao esforço em qualquer sentido de 1,5 kN, alturas de 90 cm e 70 cm do piso
acabado até o extremo superior do tubo (geratriz superior).

8.2 – Janela de alumínio tipo maxim-ar, com vidros, batente e ferragens
– Com auxílio de chapas estreitas de aço ou alumínio, posicionar a esquadria no
interior do contramarco, mantendo aproximadamente as mesmas folgas nas duas
laterais, no topo e na base;
– Utilizando como gabarito a própria esquadria, devidamente nivelada e aprumada,
marcar no
contramarco a posição dos parafusos e proceder à furação correspondente;
– Aplicar material vedante em forma de cordão em todo o contorno do contramarco;
– Posicionar a esquadria de fora para dentro da edificação, fazendo pressão no
material vedante;
– Aparafusar a esquadria no contramarco;
– Se as folhas estiverem separadas do marco, posicioná-las nos trilhos e testar seu
funcionamento.
– Parafusar as presilhas no contorno do marco e encaixar os alizares / guarnições
de acabamento no perímetro da janela.

8.3 – Gradil em aço galvanizado eletrofundido, malha 65 x 132 mm e pintura
eletrostática
Fornecimento de montantes verticais, barras horizontais e gradil em aço galvanizado
a fogo, soldados pelo processo automático de eletrofusão, malha de 65 x 132 mm,
constituído por barras verticais de 25 x 2 mm e fios horizontais com diâmetro de 5
mm; pilares metálicos para chumbamento e/ou sapata para fixação; tratamento
superficial por galvanização a fogo conforme norma ASTM-A123/123M-2017,
parafusos antifurto, acabamento com pintura poliéster a pó aplicada
eletrostaticamente, em várias cores; inclusive materiais acessórios e a mão de obra
necessária para a instalação completa e fixação do gradil por meio de chumbamento
com
concreto ou engastado com chumbadores de aço. Não remunera os arremates de
acabamento,
fundação e muretas.

8.4 – Portão de correr em grade de aço galvanizado eletrofundida, malha 65 x
132 mm
Fornecimento de portão de correr, constituído por barras verticais de 25 x 2mm e fio
de ligação com diâmetro de 5 mm formando um gradil com malha de 65 x 132 mm;
Quadro em perfil quadrado, espessura mínima de 1,9 mm; batente em perfil
retangular, espessura
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mínima de 3 mm; trilho chumbado no piso em perfil U, espessura mínima de 3 mm;
jogo completo de ferragens, roldanas, fechaduras, puxadores e trincos, compatíveis
com as dimensões do portão;
Todo material confeccionado em aço galvanizado a fogo, soldados pelo processo
automático de eletrofusão, tratamento superficial por galvanização a fogo conforme
norma ASTM-A 123, parafusos antifurto, acabamento com pintura poliéster a pó
aplicada eletrostaticamente, em várias cores.

9 – ESTRUTURA METÁLICA DO ELEVADOR E VIDROS TEMPERADOS

9.1 Mobilização e desmobilização de equipamentos para execução de estaca
escavada
Mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, de
equipamentos necessários a execução dos serviços de estaca escavada.

9.2 Estaca escavada mecanicamente, com 25cm de diâmetro
– Locar as estacas com piquetes;
– Centrar o trado a partir do piquete e iniciar a perfuração com equipamento
compatível com as características acima especificadas;
– Perfurar até a profundidade prevista no projeto, confirmada pelos instrumentos de
monitoramento da perfuratriz;
– Lançar o concreto direto do caminhão betoneira, com auxílio de um funil até um
diâmetro acima da cota de arrasamento;
– Com a armação pronta (cortada), posicionar no furo manualmente.

9.3 Montagem de armadura transversal de estacas de seção circular, diâmetro
= 5,0 mm
– Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, fixando
as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural.

9.4 Montagem de armadura longitudinal de estacas de seção retangular
(barrete), diâmetro = 10,0 mm
– Com as barras já cortadas e dobradas, executar a montagem da armadura, fixando
as diversas partes com arame recozido, respeitando o projeto estrutural.

9.5 Escavação mecanizada para bloco de coroamento ou sapata
– Marcar no terreno as dimensões dos blocos e/ou sapatas a serem escavados;
– Executar a cava com uso de retroescavadeira até a cota de assentamento prevista,
fazendo atenção às pontas das estacas, no caso de blocos;
– Realizar o ajuste das laterais utilizando ponteira e pá;
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– Retirar todo material solto do fundo e realizar o nivelamento;
– Respeitar o embutimento da estaca no bloco, bem como os arranques de
armadura desta especificados em projeto de fundações.

9.6 Escavação mecanizada para viga baldrame
– Marcar no terreno as dimensões das vigas baldrames a serem escavadas;
– Executar a vala com uso de escavadeira adequada até a cota de assentamento
prevista;
– Nivelar o fundo e retirar todo material solto do fundo.

9.7 Preparo de fundo de vala
– Apiloamento em camadas de 20 cm, com maço de 30 kg e a disposição das
sobras.

9.8 Lastro com material granular
– Lançar e espalhar a camada de brita sobre solo previamente compactado e
nivelado.
– Após o lançamento, compactar com placa vibratória e nivelar a superfície.

9.9 Concreto usinado, fck = 25 mpa
– Fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à compressão
de 25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm, preparado com britas 1 e 2.

9.10 Lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação
– Fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para o transporte
interno à obra, lançamento e adensamento de concreto ou massa em fundação.

9.11 Forma em madeira comum para fundação
– Desenvolvimento das áreas em contato com o concreto, não se descontando
áreas de interseção até 0,20 m² (m²).
– Fornecimento dos materiais e a mão de obra para execução e instalação da forma,
incluindo escoras, gravatas, desmoldante e desforma.

9.12 Armadura em barra de aço CA-50 (A ou B) fyk = 500 MPa
– Peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
– Fornecimento de aço CA-50 (A ou B) com fyk igual 500 MPa, dobramento,
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento;
estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame,
espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse
para emendas.
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9.13 Armadura em barra de aço CA-60 (A ou B) fyk = 600 MPa
– Peso nominal das bitolas constantes no projeto de armadura (kg).
– Fornecimento de aço CA-60 (A ou B) com fyk igual 600 MPa, dobramento,
transporte e colocação de armaduras de qualquer bitola e qualquer comprimento;
estão incluídos no item os serviços e materiais secundários como arame,
espaçadores, perdas decorrentes de desbitolamento, cortes e pontas de traspasse
para emendas.

9.14 Reaterro manual apiloado sem controle de compactação
– Fornecimento da mão de obra necessária para a execução dos serviços de
reaterro manual apiloado, com material existente ou importado, sem controle de
compactação.

9.15 Impermeabilização de superfície
– A superfície deve estar limpa, seca e isenta de partículas soltas, pinturas, graxa,
óleo ou desmoldantes;
– Aplicar a emulsão asfáltica com brocha ou trincha;
– Aguardar de 2 a 3 horas para aplicar a segunda demão em sentido cruzado ao da
primeira demão;
– Após a aplicação em toda área e o tratamento dos ralos e dos pontos emergentes,
realizar o teste de estanqueidade, enchendo a área com uma lâmina d’água de
cerca 5 cm e deixar por no mínimo 72 horas para verificar se há algum vazamento.

10 – FOSSO DO ELEVADOR

10.1 Alvenaria de blocos de concreto estrutural 14x19x39 cm
– Demarcação da alvenaria: materialização dos eixos de referência, demarcação das
faces das paredes a partir dos eixos ortogonais e execução da primeira fiada;
– Elevação da alvenaria: assentamento dos componentes com a utilização de
argamassa aplicada com palheta, formando-se dois cordões contínuos.

11 – ESTRUTURA DO ELEVADOR

11.1 – Fornecimento e montagem de estrutura em aço ASTM-A36, sem pintura
– Fornecimento do projeto de fabricação, da estrutura metálica em aço ASTMA36/
A36M-14, incluindo chapas de ligação, soldas, parafusos galvanizados,
chumbadores, perdas
e acessórios não constantes no peso nominal de projeto; beneficiamento e pré-
montagem de
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partes da estrutura em fábrica; transporte e descarregamento; traslado interno à
obra; montagem e instalação completa; preparo da superfície das peças por meio de
jato de abrasivo da Norma SSPC-SP 10, padrão visual Sa 2 1/2, da Norma SIS 05
59 00-67.

11.2 – Pintura com esmalte alquídico em estrutura metálica
– Fornecimento de equipamentos, materiais, acessórios e a mão-de-obra necessária
para execução dos serviços de preparo da superfície e pintura em estrutura metálica,
indicada para estruturas internas ou externas, com ou sem jateamento, em
ambientes rurais, urbanos ou marítimos abrigados, conforme descrição abaixo e
recomendações dos fabricantes:
– Duas demãos de fundo alquídico modificado com resina fenólica,
monocomponente, pigmentado com zarcão e destinado a proteção e preparo da
superfície, espessura final de 80 micrômetros (40 cada demão);
– Duas demãos de tinta esmalte alquídico modificado com resina fenólica,
monocomponente,
acabamento brilhante, em várias cores, com espessura total de 50 micrômetros (25
cada demão). Referência comercial: Admiral Esmalte e Admiral Primer 504 da
Sumaré/Sherwin-Williams ou equivalente.

12 – VIDRO DO ELEVADOR

12.1 – Vidro laminado temperado incolor de 16 mm
– Fornecimento e instalação de vidro laminado incolor, temperado com espessura de
8+8 mm, incluindo material acessórios e mão de obra necessários para sua
instalação.

13 – ELEVADOR

13.1 – Elevador de uso restrito a pessoas com mobilidade reduzida com 03
paradas,
capacidade de 225 kg
– Fornecimento e instalação de elevador hidráulico de uso restrito a pessoas com
mobilidade reduzida, com capacidade máxima de 225 kg (3 pessoas), com 03
paradas e percurso até 8 m, para uso interno contendo as seguintes características:
– Portas alinhadas com largura de 80cm;
– Portas de pavimento com abertura do tipo eixo vertical e com fechamento
automático dotadas de trinco de segurança;
– Portas da cabina tipo bus de funcionamento automático em aço inoxidável;
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– Iluminação e alarme de emergência;
– Piso emborrachado antiderrapante;
– Corrimão e ventilador;
– Sistema de freio de segurança contrarruptura ou afrouxamento dos cabos;
– Pára-choque de elastômero no poço;
– Bomba hidráulica helicoidal de baixo ruído;
– Cabina em chapas de alumínio pintado com tinta epóxi e cura a quente, cor a
definir. Além das características acima o elevador deverá atender a norma NBR
12892.

13.2 – Projeto executivo de estrutura do elevador em formato A0
– Fornecimento de projeto executivo de estrutura, contendo todas as informações e
detalhes construtivos, para a execução completa da obra de acordo com o padrão
da Contratante e/ou Gerenciadora. Não constam deste item os custos de estudo
preliminar, concepção e projeto básico. O projeto deverá ser constituído por: peças
gráficas no formato A0;
– Especificações técnicas; memoriais descritivos, listas de quantidade e memórias
de cálculo pertinentes. Apresentados conforme relação abaixo:

– Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software AUTOCAD
versão 2000 e apresentados da seguinte forma:
– Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, para ajustes e liberação
pela Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo;
– A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou
Gerenciadora, deverá ser constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite;
uma cópia do arquivo eletrônico com extensão dwg e a respectiva versão com
extensão plt, em compact disc (CD Rom).
b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, lista de
quantidades e as
memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser desenvolvidas por meio dos
softwares
WINWORD, ou EXCEL e apresentados da seguinte forma:
– Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas;
– Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom).

14 – COBERTURA

14.1 – Estrutura pontaletada para telhas de barro
– Fornecimento de: madeira seca maciça, referência Goupia glabra (conhecida como
Cupiúba), ou Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou
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Qualea spp (conhecida como Cambará), ou Manilkara spp (conhecida também como
Maçaranduba), ou outra madeira equivalente classificada conforme a resistência à
compressão paralela às fibras de acordo com a NBR 7190, livre de esmagamentos,
isenta de defeitos como nós, fendas ou rachaduras, arqueamento, sinais de
deterioração por insetos ou fungos, desbitolamento, ou qualquer outro defeito que
comprometa a resistência da madeira; ferragem específica para estrutura
abrangendo chapas, estribos, braçadeiras, chumbadores, pregos, parafusos e
porcas em aço com acabamento galvanizado a fogo; materiais e acessórios inclusos;
equipamentos e a mão de obra necessária para a confecção e montagem de
estrutura completa pontaletada, para cobertura em telhas cerâmicas, constituída por:
peças em madeira dispostas verticalmente, constituindo pilares apoiados sobre laje,
contraventados com mãos-francesas e / ou diagonais e trama com terças, caibros e
ripas, nas dimensões conforme projeto aprovado pela
Contratante e/ou Fiscalização e determinações na NBR 7190.

14.2 – Telhamento com telha metálica termoacústica
– Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s
necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar
acoplados, através de cordas, a terças ou ganchos vinculados à estrutura;
– Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças, sendo
as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento;
– Antes do início dos serviços de colocação das telhas devem ser conferidas as
disposições de tesouras, meia-tesouras, terças, elementos de contraventamento e
outros. Deve ainda ser verificado o distanciamento entre terças, de forma a se
atender ao recobrimento transversal especificado no projeto e/ou ao recobrimento
mínimo estabelecido pelo fabricante das telhas;
– A colocação deve ser feita por fiadas, com as telhas sempre alinhadas na
horizontal (fiadas) e na vertical (faixas). A montagem deve ser iniciada do beiral para
a cumeeira, sendo as águas opostas montadas simultaneamente no sentido
contrário ao vento predominante (telhas a barlavento recobrem telhas a sotavento);
– Fixar as telhas em quatro pontos alinhados, sempre na onda alta da telha,
utilizando gancho em ferro galvanizado Ø ¼” ou haste de alumínio Ø 5/16”;
– Na fixação não deve ser dado aperto excessivo, que venha a amassar a telha
metálica;
– As peças cumeeira devem ser montadas no sentido contrário aos ventos
dominantes no local da obra, ou seja, peças a barlavento recobrem peças a
sotavento.

14.3 – Telhamento com telha cerâmica de encaixe
– Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s
necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar
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acoplados, através de cordas, a caibros, terças ou ganchos vinculados à estrutura
(nunca a ripas, que poderão romper-se ou despregar-se com relativa facilidade);
– Em cada pilha de telhas disposta sobre o madeiramento não devem ser
acumuladas mais do que sete ou oito telhas; os montadores deverão caminhar sobre
tábuas apoiadas em caibros ou terças, sendo as tábuas providas de dispositivos que
impeçam seu escorregamento;
– Antes do início dos serviços de telhamento devem ser conferidas as disposições
de tesouras, meia tesouras, pontaletes de apoio, terças, caibros, elementos de
contraventamento e outros. Deve ainda ser verificado o distanciamento entre ripas
(galga), de forma a se atender à projeção mínima especificada para os beirais e que
o afastamento entre topos de telhas na linha de cumeeira não supere 5 ou 6cm;
– A colocação deve ser feita por fiadas, iniciando pelo beiral até a cumeeira, e
simultaneamente em águas opostas; a largura do beiral deve ser ajustada para que
se atenda ao distanciamento máximo entre as extremidades das telhas na linha de
cumeeira; para se manter a declividade especificada para o telhado, as telhas nas
linhas dos beirais devem ser apoiadas sobre ripas duplas, ou ripões com altura
equivalente à espessura de duas ripas;
– No caso de beirais sem a proteção de forros, as primeiras fiadas devem ser
amarradas às ripas com arame recozido galvanizado;
– Na colocação das telhas, manter sobreposição longitudinal de no mínimo 10cm;
– Telhas e peças complementares com fissuras, empenamentos e outros defeitos
acima dos tolerados pela respectiva normalização devem ser expurgadas;
– Nas posições de águas furtadas (rincões), espigões e eventualmente cumeeiras as
telhas devem ser adequadamente recortadas (utilização de disco diamantado ou
dispositivos equivalentes), de forma que o afastamento entre as peças não supere 5
ou 6cm.

14.4 – Tubo pvc, série r, água pluvial, dn 100 mm (condutor vertical)
– Os procedimentos necessários para execução devem seguir as recomendações
específicas dos Cadernos Técnicos de Instalações Hidráulicas de Águas Pluviais.

14.5 – Caixa de passagem e tampa pré-moldadas
– Fornecimento e instalação da caixa de passagem especificada 60x60cm.

14.6 – Caixa com grelha simples retangular
– Após execução da escavação e, caso seja necessário, da contenção da cava,
preparar o fundo com lastro de areia;
– Sobre o lastro de areia, posicionar a caixa pré-moldada com a retroescavadeira
conforme projeto;
– Por fim, posicionar o quadro da grelha com a retroescavadeira, assentá-lo com
argamassa e colocar a grelha.
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14.7 – Calha em chapa de aço galvanizado número 24
– Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s
necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar
acoplados, através de cordas, a terças ou ganchos vinculados à estrutura (nunca às
ripas, que poderão romper ou soltar com certa facilidade);
– Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças ou
caibros, sendo as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento;
– Observar o fiel cumprimento do projeto da cobertura, atendendo a seção
transversal especificada para as calhas e o caimento mínimo de 0,5 % no sentido
dos tubos coletores;
– Promover a união das peças em aço galvanizado mediante fixação com rebites de
repuxo e soldagem com filete contínuo, após conveniente limpeza / aplicação de
fluxo nas chapas a serem unidas;
– Fixar as peças na estrutura de madeira do telhado por meio de pregos de aço inox
regularmente espaçados, rejuntando a cabeça dos pregos com selante a base
poliuretano.

14.8 – Rufo em chapa de aço galvanizado n.24
– Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s
necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar
acoplados, através de cordas, a terças ou ganchos vinculados à estrutura (nunca às
ripas, que poderão romper ou soltar com certa facilidade);
– Os montadores deverão caminhar sobre tábuas apoiadas sobre as terças ou
caibros, sendo as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu escorregamento;
– Observar o fiel cumprimento do projeto da cobertura, atendendo a seção
transversal e o posicionamento especificado para os rufos;
– Promover a união das peças em aço galvanizado mediante fixação com rebites de
repuxo e soldagem com filete contínuo, após conveniente limpeza / aplicação de
fluxo nas chapas a serem unidas;
– Fixar as peças na estrutura de madeira do telhado por meio de pregos de aço inox
regularmente espaçados, rejuntando a cabeça dos pregos com selante a base de
poliuretano.
– Colocar cordão de selante em todo o encontro do rufo com a alvenaria.

14.9 – Condutor em chapa galvanizada n 24
– Os procedimentos necessários para execução devem seguir as recomendações
específicas dos Cadernos Técnicos de Instalações Hidráulicas de Águas Pluviais.

14.10 – Cumeeira e espigão para telha cerâmica

http://www.hortolandia.sp.gov.br/


Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal – Departamento de Suprimentos
Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585 | Remanso Campineiro | Hortolândia-SP | CEP:

13.184-472Tel.: 19 3965-1400 | e-mail: cadastro@hortolandia.sp.gov.br |
www.hortolandia.sp.gov.br

GN

– Na execução dos serviços os trabalhadores deverão estar munidos dos EPI’s
necessários, sendo que os cintos de segurança trava-quedas deverão estar
acoplados, através de cordas, a caibros, terças ou ganchos vinculados à estrutura
(nunca a ripas, que poderão romper-se ou despregar-se com relativa facilidade);
– As peças cumeeira devem ser montadas no sentido contrário aos ventos
dominantes no local da obra, ou seja, peças a barlavento recobrem peças a
sotavento;
– Dispor as peças da cumeeira, espigão e eventual empena de forma que o
recobrimento entre a peça cumeeira e as telhas adjacentes seja de no mínimo 50mm;
o recobrimento longitudinal entre as peças sucessivas deve ser de no mínimo 70mm;
– Emboçar as peças cumeeira com argamassa mista de cimento, cal hidratada e
areia após limpeza e ligeiro umedecimento das peças cumeeira e telhas adjacentes
(aspersão de água com broxa), sendo que a argamassa deverá resultar totalmente
recoberta pelas peças cumeeira.

14.11 – Cumeeira em chapa de aço pré-pintada
– Fornecimento e instalação de peças de cumeeiras e/ou espigões, em chapa de
aço zincado, acabamento com primer epóxi e tinta poliéster em ambas as faces, em
várias cores, perfil trapezoidal com 0,50 mm de espessura; referência comercial
Perfilor (Perkrom) ou equivalente. Remunera também materiais acessórios para a
fixação das peças, em estrutura, de apoio, metálica ou de madeira e a mão de obra
necessária para o transporte interno à obra, içamento e a montagem completa da
cumeeira e / ou espigão.

15 – FORROS

15.1 – Forro em fibra mineral

– Fornecimento e instalação de forro acústico tipo removível, fabricado em placas de
fibra mineral removíveis medindo 625 x 1250 mm, fixadas por meio de perfis
metálicos galvanizados, peso aproximado do sistema entre 2,4 a 4,5 Kg/m²,
atenuação sonora mínima de 28 dB, coeficiente de absorção sonora (NRC) de 0,85,
classificação Classe IIA conforme Instrução Técnica IT-10 do Corpo de Bombeiros
de SP; referência comercial Forro Thermatex Thermofon da AMF, Forro Humancare
da OWA ou equivalente. Remunera também todo o material acessório,
equipamentos e a mão de obra necessária para a execução do forro, de acordo com
as normas e recomendações do fabricante.

16 – PISO INTERNO
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16.1 – Lastro de pedra britada
– Fornecimento de pedra britada em números médios e a mão de obra necessária
para o apiloamento do terreno e execução do lastro.

16.2 – Regularização de piso com nata de cimento e bianco
– Fornecimento de bianco, cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a
execução da regularização do piso com nata de cimento e bianco.

16.3 – Revestimento cerâmico para piso com placas tipo esmaltada extra de
dimensões 45x45
– Aplicar e estender a argamassa de assentamento, sobre a base totalmente limpa,
seca e curada, com o lado liso da desempenadeira formando uma camada uniforme
de 3 mm a 4 mm sobre área tal que facilite a colocação das placas cerâmicas e que
seja possível respeitar o tempo de abertura, de acordo com as condições
atmosféricas e o tipo de argamassa utilizada.
– Aplicar o lado denteado da desempenadeira sobre a camada de argamassa
formando sulcos.
– Assentar cada peça cerâmica, comprimindo manualmente ou aplicando pequenos
impactos com martelo de borracha. A espessura de juntas especificada para o tipo
de cerâmica deverá ser observada podendo ser obtida empregando-se espaçadores
previamente gabaritados.
– Após no mínimo 72 horas da aplicação das placas, aplicar a argamassa para
rejuntamento com auxílio de uma desempenadeira de EVA ou borracha em
movimentos contínuos de vai e vem.
– Limpar a área com pano umedecido.

17 – PISOS EXTERNOS

17.1 – Rebaixamento de guia

– Fornecimento de serviços de rebaixamento de guias de pedra ou concreto,
exclusive a reconstituição do calçamento.

17.2 – Passeio de concreto, fck=25mpa, incluindo preparo da caixa e lastro de
brita

– Fornecimento de material e a execução da pavimentação especificada, inclusive
os serviços de preparo de caixa, lastro de brita, reparo e desempenamento da
superfície, com espessura mínima de 7cm nos trechos destinados exclusivamente à
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circulação de pedestres e de 10cm nos trechos destinados também ao acesso de
veículos.

18 – REVESTIMENTO DE PAREDES

18.1 – Chapisco
Fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução do
chapisco.

18.2 – Emboço, para recebimento de cerâmica, em argamassa traço
– Taliscamento da base e Execução das mestras.
– Lançamento da argamassa com colher de pedreiro.
– Compressão da camada com o dorso da colher de pedreiro.
– Sarrafeamento da camada com a régua metálica, seguindo as mestras executadas,
retirando-se o excesso.
– Acabamento superficial: desempenamento com desempenadeira de madeira.

18.3 – Revestimento em placa cerâmica esmaltada de 20x20 cm
– Fornecimento, assentamento e rejuntamento de placa cerâmica esmaltada, de
primeira qualidade (classe A ou classe extra), indicada para revestimentos
internos/externos de paredes, formato 20x20 cm, estilo monocolor, com as seguintes
características:
a) Referência comercial: Eliane ou equivalente;
b) Absorção de água: Abs > 10%, grupo BIII classificação Porosos (alta absorção,
resistência mecânica baixa);
c) Resistência química: mínima classe B (média resistência química a produtos
domésticos e de piscinas);
d) Resistência ao manchamento: mínima classe de limpabilidade 3 (mancha
removível com
produto de limpeza forte);
e) Resistente ao choque térmico;
f) Antiderrapante: não remunera também o fornecimento de argamassa colante
industrializada tipo AC-I, rejunte flexível em diversas cores e a mão de obra
necessária para a execução dos serviços de limpeza e preparo da superfície de
assentamento, preparo e aplicação da argamassa colante industrializada,
assentamento das peças conforme exigências das normas e recomendações dos
fabricantes e rejuntamento das placas com junta média de 3 mm. Não remunera os
serviços de regularização da superfície. Normas técnicas: NBR 13816, NBR 13817,
NBR 13818 e NBR 14081-1.
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19 – INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

19.1 – Acessibilidade

Sirene audiovisual tipo endereçável
Fornecimento e instalação de sirene audiovisual tipo endereçável, referencia
comercial VRE-SVF da Verin, Strobe 99dB da Siemens ou equivalente, em caixa
plástica ABS na cor vermelha com difusor em acrílico, corrente de alarme de 100mA,
potência sonora de 90 a 110 decibéis a um metro de distância, som bitonal e
sinalização através de leds vermelhos de alto brilho.

Placa de identificação em PVC com texto em vinil
Fornecimento de placa com sinalização indicativa, sob medida, constituída por:
chapa em PVC, colorido, com espessura mínima de 2 mm e furos para fixação; texto
em vinílico adesivo; remunera também o fornecimento de parafusos cromados e
buchas adequados, materiais acessórios e a mão de obra necessária para a fixação
da placa.

Barra de apoio reta, para pessoas com mobilidade reduzida, em tubo de aço
inoxidável de 1 1/4´ x 400 mm
Fornecimento de barra de apoio tipo reta, para pessoas com mobilidade reduzida,
em tubo de aço inoxidável AISI 304, liga 18,8, diâmetro nominal de 1 1/4, com
espessura de 1,5 mm, comprimento de 400 mm, com resistência mínima ao esforço,
em qualquer sentido, de 1,5 kN; flanges nas extremidades e parafusos para fixação,
em aço inoxidável; tubo e flanges com
acabamento escovado ou polido fosco; acessórios e a mão de obra necessária para
a instalação completa da barra atendendo às exigências da norma NBR 9050.

Barra de apoio reta, em aco inox polido, comprimento 70 cm
– Verificar as distâncias mínimas para o posicionamento da peça;
– Marcar os pontos para furação;
– Instalar, de maneira nivelada e parafusar.

Barra de apoio reta, em aco inox polido, comprimento 80 cm
– Verificar as distâncias mínimas para o posicionamento da peça;
– Marcar os pontos para furação;
– Instalar, de maneira nivelada e parafusar.

Puxador duplo em aço inoxidável, para porta de madeira, alumínio ou vidro, de
350 mm
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Fornecimento de puxador duplo em aço inoxidável escovado; referência comercial
Manet 350 mm da Dorma ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e
a mão de obra necessária para a instalação.

Papeleira de parede em metal cromado sem tampa, incluso fixação
– Verificar as distâncias mínimas para o posicionamento da peça;
– Marcar os pontos para furação;
– Instalar, de maneira nivelada e parafusar.

Saboneteira plastica tipo dispenser para sabonete liquido
– Vide recomendações da composição auxiliar.

Torneira de mesa com bica móvel e alavanca
Fornecimento e instalação de torneira de mesa, com acionamento por meio de
alavanca, acabamento cromado, diâmetro nominal de 1/2; referência comercial
21.031 / 21.060 da Prolux, 2195 / 2169 da Hidrofix, 1014 da TFC ou equivalente.
Remunera também materiais e acessórios e mão de obra necessários para
instalação e ligação à rede de água.

Chapa perfurada galv 14

Chapa Perfur Galv No 14 Furos D=3/8" Area Perf 48%.

19.2 – Água Fria

Tubo, pvc, soldável, dn 25mm

– Os tubos devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após lixamento
com lixa d’água e limpeza com solução desengordurante das superfícies a serem
soldadas;
– Limpar a ponta e a bolsa dos tubos com solução limpadora;
– O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa da conexão e na
extremidade do tubo. Encaixar a ponta do tubo na bolsa da conexão aplicando ¼ de
volta. Manter a junta sobre pressão manual por aproximadamente 5 minutos;
– Após soldagem, aguardar 12 horas antes de submeter a tubulação às pressões de
serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.

Tubo, pvc, soldável, dn 40mm
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– Os tubos devem ser soldados com adesivo plástico apropriado, após lixamento
com lixa d’água e limpeza com solução desengordurante das superfícies a serem
soldadas;
– Limpar a ponta e a bolsa dos tubos com solução limpadora;
– O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa da conexão e na
extremidade do tubo. Encaixar a ponta do tubo na bolsa da conexão aplicando ¼ de
volta. Manter a junta sobre pressão manual por aproximadamente 5 minutos;
– Após soldagem, aguardar 12 horas antes de submeter a tubulação às pressões de
serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.

19.3 – Peças e Metais

Torneira cromada tubo móvel, de parede, 1/2 ou 3/4, para pia de cozinha
– Introduzir o tubo roscado na canopla e instalar o corpo da torneira no orifício da
mesa destinado ao seu encaixe;
– Fixar por baixo da bancada com a porca.

Torneira cromada de mesa, 1/2 ou 3/4, para lavatório
– Introduzir o tubo roscado na canopla e instalar o corpo da torneira no orifício da
mesa destinado ao seu encaixe;
– Fixar por baixo da bancada com a porca.

Vaso sanitario sifonado convencional para Pcd sem furo

Vaso sanitario sifonado convencional para pcd sem furo frontal com louça branca
sem assento – Fornecimento e instalação.

Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça branca

Vaso sanitário sifonado com caixa acoplada louça branca – padrão médio, incluso
engate flexível em metal cromado, 1/2 x 40cm – fornecimento e instalação.

Assento sanitário convencional

– Posicionar os parafusos no local adequado;
– Encaixar o assento sobre o vaso sanitário;
– Apertar as porcas.

Registro de gaveta em latão fundido sem acabamento, DN= 1 1/4´
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– Fornecimento e instalação de registro de gaveta em latão fundido, diâmetro
nominal de 1 1/4´´, com acabamento bruto, inclusive materiais acessórios e de
vedação.

Kit de registro de gaveta bruto de latão ¾"

– Observar o sentido do fluxo de água indicado por uma seta no corpo do registro;
– Observar a faixa para embutir, conforme gabarito de instalação;
– Posicionar o registro em relação à superfície da parede (perpendicular);
– Utilizar adaptadores (de junta soldável para roscável) e fita veda rosca para junta;

Registro de pressão bruto

– Observar o sentido do fluxo de água indicado por uma seta no corpo do registro;
– Observar a faixa para embutir, conforme gabarito de instalação;
– Posicionar o registro em relação à superfície da parede (perpendicular);
– Utilizar adaptadores (de junta soldável para roscável) e fita veda rosca para junta;

Joelho 90 graus, pvc

– As conexões devem ser soldadas com adesivo plástico apropriado, após lixamento
com lixa d’água e limpeza com solução desengordurante das superfícies a serem
soldadas;
– Limpar a ponta e a bolsa com solução limpadora;
– O adesivo deve ser aplicado uniformemente na bolsa (camada fina) e na ponta do
tubo (camada mais espessa). Após a junção das peças, deve-se remover o excesso
de adesivos, pois estes atacam o PVC. Não movimentá-los por, aproximadamente, 5
minutos;
– Após soldagem, aguardar 24 horas antes de submeter o sistema às pressões de
serviço ou ensaios de estanqueidade e obstrução.

19.4 – Rede de esgoto

Tubo de PVC rígido branco PxB linha esgoto série normal, DN= 100 mm

Nas redes de captação dos sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas,
coletores e subcoletores, considerar o comprimento total da tubulação executada.
Fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido
branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 100 mm,
inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma
de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também:
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a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios
e eventuais perdas de corte;
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e
reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações
enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes.
Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160.

Tubo de PVC rígido branco PxB linha esgoto série normal, DN= 50 mm

Sistemas prediais de esgoto e águas pluviais, prumadas, coletores e subcoletores,
considerar o comprimento total da tubulação executada.
Fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido
branco, PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série normal, DN= 50 mm,
inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma
de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também:
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, materiais acessórios
e eventuais perdas de corte;
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e
reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações
enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes.
Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160.

Caixa sifonada de PVC rígido de 100 x 100 x 50 mm, com grelha

Fornecimento e instalação da caixa sifonada, em PVC rígido, de 100 x 100 x 50 mm,
inclusive grelha metálica e o material necessário para sua ligação à rede de esgoto.

Sifão de metal cromado de 1´ x 1 1/2´

Fornecimento do sifão em metal cromado, de 1´´x 1 1/2´´ com tubo de ligação
ajustável; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação e
ligação à rede de esgoto.

Sifão de metal cromado de 1 1/2´ x 2´

Fornecimento do sifão em metal cromado, de 1 1/2´´x 2´´ com tubo de ligação
ajustável; materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para sua instalação e
ligação à rede de esgoto.

19-5 Drenagem do exaustor
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Tubo de PVC rígido PxB com virola e anel de borracha, linha esgoto série
reforçada ´R´. DN= 150 mm, inclusive conexões

Fornecimento de materiais e mão de obra, e instalação de tubos de PVC rígido, P x
B com virola e anel de borracha, linha esgoto série reforçada R, DN= 150 mm,
inclusive conexões. Nos tubos deverão estar gravados marca do fabricante, norma
de fabricação e o diâmetro do tubo; remunera também:
a) Solução limpadora e pasta lubrificante para juntas elásticas, ligações calha-
condutor para águas pluviais, materiais acessórios e eventuais perdas de corte;
b) Abertura e fechamento de rasgos para tubulações embutidas, ou escavação e
reaterro apiloado de valas com profundidade média de 60 cm para tubulações
enterradas ou fixação por grampos ou presilhas para tubulações aparentes.
Normas técnicas: NBR-5688, NBR-8160.

Exaustor elétrico em plástico, vazão de 150 a 190m³/h

Fornecimento de exaustor elétrico doméstico, constituído por: aparelho elétrico para
exaustão e renovação de ar, com funcionamento silencioso; estrutura em plástico;
motor com potência de 13 a 20 W; vazão nominal livre de 150 a 190 m³/ h; referência
comercial
B12 Plus da Cata, Silent 200 cz da Soler & Palau, Ventokit 150 da Westaflex, Inline-
190 da Sicflux ou equivalente. Remunera também materiais acessórios e a mão de
obra necessários para a instalação completa do exaustor.

20 – INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

As especificações de todos os sistemas elétricos instalados deverão obedecer às
normas da ABNT.

20.1 – Generalidades
A alimentação elétrica deverá obedecer às especificações do projeto de Instalações
Elétricas, fornecido pela CONTRATANTE.
Para comprovação de sua concordância com as normas vigentes e as
especificações do projeto deverá ser exigido ensaio do sistema completo, incluindo-
se os sistemas isolados de energia e de aterramento.
As instalações elétricas deverão ser executadas com orientações do projeto
correspondente, em caso de modificações, estas deverão ser apresentadas e
aprovadas pela FISCALIZAÇÃO.

http://www.hortolandia.sp.gov.br/


Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal – Departamento de Suprimentos
Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585 | Remanso Campineiro | Hortolândia-SP | CEP:

13.184-472Tel.: 19 3965-1400 | e-mail: cadastro@hortolandia.sp.gov.br |
www.hortolandia.sp.gov.br

GN

20.2 – Interruptores e tomadas
Os acabamentos de interruptores e tomadas deverão ser de boa qualidade e
compatíveis com as condições de uso de equipamento público, atendendo ao
detalhamento do projeto executivo.

20.3 – Luminárias
As luminárias deverão ser de boa qualidade. As especificações e orientações de
locação devem ser seguidas conforme especificado em projeto executivo de elétrica.
As instalações de luminotécnica, deverão ser executadas de acordo com detalhes,
especificações e memoriais de empresa especializada.

21 – PINTURA

21.1 – Massa corrida à base de resina acrílica
Fornecimento de massa corrida de base acrílica, com ótima resistência às
intempéries; referência comercial Suvinil massa acrílica fabricação Suvinil / Glasurit,
ou massa FC fabricação Fusecolor, ou massa Especial para fachadas da Retinco ou
equivalente. Remunera
também materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos
serviços de:
limpeza da superfície, remoção de partes soltas, manchas gordurosas, cal, ou
fungos, conforme recomendações do fabricante; aplicação da massa em várias
demãos (2 ou 3 demãos), em camadas finas com lixamentos intermediários,
conforme especificações do fabricante, lixamento final e remoção do pó da superfície
emassada.

21.2 – Tinta látex em massa, inclusive preparo
Fornecimento de selador de tinta para pintura; tinta látex standard, diluente em água;
materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de:
limpeza da superfície, lixamento, remoção do pó e aplicação do selador, conforme
recomendações do fabricante; em 2 ou 3 demãos, conforme especificações do
fabricante, sobre superfície revestida com massa internas ou externas; referência
comercial Látex acrílico fosco Standard fabricação Coral, Basf Suvinal (Suvinil
Construções), Basf Standard fabricação Glasurit, Novacor fabricação Shewin
Willians, Eucatex acrílico extra Standard fabricação Eucatex ou equivalente. Normas
técnicas: NBR 11702 e NBR 15079.

21.3 – Aplicação de fundo selador acrílico
– Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão
ou bolor antes de qualquer aplicação;
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– Diluir o selador em água potável, conforme fabricante;
– Aplicar uma demão de fundo selador com rolo ou trincha.

21.4 – Aplicação manual de pintura com tinta Látex acrílica
– Observar a superfície: deve estar limpa, seca, sem poeira, gordura, graxa, sabão
ou bolor antes de qualquer aplicação;
– Diluir a tinta em água potável, conforme fabricante;
– Aplicar duas demãos de tinta com rolo ou trincha. Respeitar o intervalo de tempo
entre as duas aplicações.

21.5 – Esmalte à base de água em madeira, inclusive preparo
a) Em portas, portões, guichês com batente, pela área da peça multiplicada por 3
(três). Não
havendo batente, medição pela área da peça multiplicado por 2 (dois);
b) Em janelas e portas com batentes de madeira, com venezianas ou persianas de
enrolar, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco);
c) Em cercas e gradis, pela área de projeção do conjunto no plano vertical,
considerada apenas
uma vez.
2) O item remunera o fornecimento de fundo à base em água, para superfície de
madeira, o
fornecimento de tinta esmalte à base em água, acabamento acetinado ou brilhante
ou fosco,
conforme norma NBR 11702, referência tinta esmalte referência Sherwin Williams,
Suvinil, Futura, Lukscolor, ou equivalente; materiais acessórios e a mão de obra
necessária para a execução dos serviços de: limpeza da superfície, conforme
recomendações do fabricante; aplicação da tinta esmalte, em várias demãos (3 ou
mais demãos), sendo a primeira demão aplicada como fundo selante, conforme
especificações do fabricante.

21.6 – Esmalte à base água em superfície metálica, inclusive preparo
a) Em caixilhos vazados, grades ou gradis de ferro, pela área da peça ou projeção
do conjunto, no plano vertical ou horizontal, considerada uma só vez,
acrescentando-se, mais uma vez, as áreas de vedação superiores a 15% da área
inicial;
b) Em portas de ferro onduladas e articuladas de enrolar, portas e caixilhos
chapeados, grades
articuladas de enrolar e portas pantográficas, pela área da peça multiplicada por 2,5
(dois e meio);
c) Em caixilhos com batentes ou contramarcos metálicos, com venezianas ou
persianas, pela área da peça multiplicada por 5 (cinco);
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d) Em tubulações, considerando-se os coeficientes, abaixo, multiplicados pela área
da face externa da tubulação:
DIÂMETRO COEFICIENTE DIÂMETRO COEFICIENTE
Até 2 2,54 de 8 a 9 1,69
De 2a 3 2,42 de 9a 10 1,57
De 3a 4 2,29 de 10a 11 1,45
De 4a 5 2,17 de 11a 12 1,33
De 5a 6 2,05 de 12a 13 1,21
De 6a 7 1,93 de 13a 14 1,10
De 7a 8 1,81 acima de 14 1,00
e) Faixas de identificação em tubulação: cada faixa deverá ser considerada como
0,50 m da
tubulação correspondente, acrescida do respectivo coeficiente;
f) Válvulas, flanges, registros e conexões: cada unidade será considerada como um
metro linear de tubulação correspondente, acrescida.
2) O item remunera o fornecimento de esmalte à base de água, acabamento fosco,
ou semi-brilho, ou brilhante; uso geral para exteriores e interiores; referência
comercial Sherwin Williams, Suvinil, Futura, Lukscolor ou equivalente; materiais
acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: de limpeza da
superfície, conforme recomendações do fabricante;
Aplicação do esmalte, em várias demãos (2 ou 3 demãos), fundo para metais e
madeira à base de água; sobre superfícies de metais, alumínio, galvanizados,
madeira e alvenaria, conforme especificações do fabricante.

22 – Limpeza final da obra

Fornecimento do material e a mão-de-obra necessários para a limpeza geral de
pisos, paredes, vidros, áreas externas, bancadas, louças, metais, etc., inclusive
varreção, removendo-se materiais excedentes e resíduos de sujeiras, deixando a
obra pronta para a utilização.

23 – FISCALIZAÇÃO

Deverá a CONTRATADA, após o término de cada etapa, solicitar a presença da
FISCALIZAÇÃO que, a seu critério, poderá aprovar ou não a etapa concluída. Não
havendo nada em contrário, a CONTRATADA estará liberada para prosseguir as
etapas subsequentes.
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Caso haja irregularidades, a CONTRATADA fica obrigada a proceder por sua conta
e nos prazos estipulados, as modificações, demolições e reposições que se fizerem
necessárias.

24 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Para fins de comprovação da QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, as licitantes deverão
apresentar:

24.1. Certidão de registro ou inscrição junto ao CREA ou CAU da Proponente e do
Responsável Técnico, dentro do prazo de validade. Para o fim de comprovar o(s)
registro(s) do(s) responsável (eis) técnico(s), também será aceita certidão de registro
ou inscrição da empresa onde conste(m) o(s) nome(s) do(s) responsável (eis)
técnico(s).

24.2. Comprovação de aptidão (capacitação técnico-operacional) para a realização
das obras e serviços objetos da presente licitação, através de atestado(s) emitido(s)
por pessoas jurídicas de direito privado ou público, demonstrando que a empresa
licitante tenha executado obras/serviços similares com o objeto da licitação. Para tal
comprovação, será(ão) aceito(s) atestado(s) contendo, no mínimo, as seguintes
atividades de maior relevância e valor significativo (Súmula nº 24 – Tribunal de
Contas do Estado de S. Paulo), conforme segue:

24.2.1. Execução de obras e serviços, contendo, no mínimo:

Alínea Parcela de Maior Relevância e Valor Significativo Quantidade

A Forro (Item 10.1 da planilha); 473,00 m2

B Cabo de cobre (Item 15.1.1, 15.1.2, 15.1.3, 15.1.4, 15.1.5,
15.1.6, 15.1.7, 15.1.8, 15.1.9, 15.1.10 da planilha);

9663,00 m

C Telhamento com telha metálica (Item 9.2 da Planilha); 284,00 m2

24.3. Comprovação de aptidão (capacitação técnico-profissional) para a realização
das obras e serviços objetos da presente licitação, relativas às parcelas de maior
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relevância, conforme abaixo relacionadas, através de Certidões de Acervo Técnico,
demonstrando a execução, por seus profissionais de nível superior, de obras e
serviços de características similares com o objeto com o objeto da licitação. Para tal
comprovação, será(ão) aceito(s) atestado(s) contendo as seguintes atividades de
maior relevância e valor significativo (Súmula nº 23 – Tribunal de Contas do Estado
de S. Paulo), conforme segue:

24.3.1. Execução de obras e serviços, constando, no mínimo:

Alínea Parcela de Maior Relevância e Valor Significativo

A Forro (Item 10.1 da planilha);

B Cabo de cobre (Item 15.1.1, 15.1.2, 15.1.3, 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7,
15.1.8, 15.1.9, 15.1.10 da planilha);

C Telhamento com telha metálica (Item 9.2 da Planilha);

Os atestados referidos nas alíneas “A”, “B” e “C” do subitem acima deverão ter sido
emitidos na conformidade do enunciado na Súmula 25 do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo.
As parcelas indicadas como sendo de maior relevância, para fins de comprovação
de qualificação técnica dos itens “24.2.1” e “24.3.1”, também possuem valores
significativos no contexto dos serviços a serem executados e estão de acordo com
as Súmulas nºs. 23 e 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
A comprovação a que se refere a qualificação técnica-operacional poderá ser
efetuada pelo somatório das quantidades realizadas em tantos atestados ou
certidões quanto dispuser o licitante.
Não serão admitidos atestados emitidos em favor de empresas ou cooperativas
subcontratadas pela licitante.
Os profissionais indicados pela proponente para fins de comprovação da capacidade
técnica, deverão participar efetivamente da obra ou serviço, admitindo sua
substituição por profissional de experiência equivalente ou superior, desde que
aprovado pelo gestor do contrato.
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24.4. Declaração de Visita Técnica:

24.4.1. A Licitante deverá realizar visita técnica ao local das futuras obras, para
conhecimento do local, bem como de todos os fatores que possam vir a interferir na
execução da futura obra, a fim de assumir responsabilidades futuras, com referência
às condições existentes, bem como das futuras proposições.

24.4.2. A vistoria deverá ser realizada mediante prévio agendamento junto à
Secretaria de Obras com o Eng. Pedro Paulo Pedrozo ou Arq. Paulo A. G. Vasques
no telefone 3965-1400 ramais 8818 ou 8824 que, ao final, assinará a Declaração de
Visita Técnica, que deverá ser previamente preenchida pela licitante conforme
modelo anexo e apresentada no envelope 1 – Habilitação.

25 – APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

25.1. A proposta de Preços deverá conter Planilha Orçamentária e Cronograma,
conforme modelos anexos. O critério de aceitabilidade dos preços unitário e global
obedecerá ao disposto no art. 40 – inciso X da lei nº 8.666/93, ou seja, não poderão
exceder aos das planilhas indicadas pela Prefeitura para a presente licitação.

25.2. As empresas licitantes deverão apresentar composições de todos os preços
unitários (CPU), de todos os itens da planilha, que deverão ser elaboradas conforme
definido Art. 2º - Inciso II do Decreto Federal n.º 7983/2013, ou seja, detalhamento
do custo unitário do serviço que expresse a descrição, quantidades, produtividades e
custos unitários dos materiais, mão de obra e equipamentos necessários à execução
de uma unidade de medida. Deverão, ainda, apresentar composição completa do
B.D.I. e dos Encargos Sociais adotados. A não apresentação desses documentos
implicará na desclassificação da licitante.

25.3. Os quantitativos de serviços apresentados na Planilha Orçamentária anexa
foram calculados com base nos elementos técnicos do projeto, devendo, portanto,
ser utilizados de forma exatamente iguais pelas licitantes, para o cálculo dos preços
de sua proposta.
No caso de a proposta apresentar erro na multiplicação do quantitativo pelo preço
unitário apresentado, prevalecerá o preço unitário e o cálculo será refeito pelo órgão
técnico ou pela Comissão Específica de Licitações, para fins de julgamento. O
produto da multiplicação da quantidade pelo preço unitário deverá estar fixado em
duas casas decimais. Em caso de eventuais divergências de arredondamento o
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cálculo será refeito pelo órgão técnico ou pela Comissão Específica de Licitações,
para fins de julgamento.
No caso de a planilha da proponente apresentar preços diferentes para itens
idênticos, prevalecerá o menor preço ofertado e o órgão técnico refará os cálculos
para efeito de julgamento.

24.4. O critério de julgamento das propostas comerciais será pelo menor valor global
e o regime de execução será de empreitada por preços unitários.

26 – DA SUBCONTRATAÇÃO E DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM
CONSÓRCIO

26.1. Será permitida a subcontratação de até 30% (trinta por cento) dos serviços
contratados, desde que precedida de autorização expressa e escrita do gestor e do
fiscal do contrato, sendo que a subcontratação se dará sem prejuízo das
responsabilidades contratuais e legais DA CONTRATADA. A subcontratada deverá
atender às mesmas exigências de habilitação jurídica, fiscal e qualificação técnica
exigidas da CONTRATADA referente à parcela do objeto que ser-lhe-á repassada
sendo a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução dos serviços.
A CONTRATANTE não reconhecerá qualquer vínculo com as empresas
subcontratadas, sendo que qualquer contato porventura necessário, de natureza
técnica, administrativa, financeira ou jurídica que decorra dos trabalhos realizados
será mantido exclusivamente com a CONTRATADA.

26.2. Será permitida a formação de consórcio formado por, no máximo, duas
empresas.

27 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA deverá efetuar a matrícula da obra no Cadastro Específico do
INSS – CEI – junto à Receita Federal e apresentar a comprovação do recolhimento
das respectivas contribuições a cada medição e antes do pagamento. O recebimento
definitivo do objeto contratado ficará condicionado à apresentação, pela
CONTRATADA, da Certidão Negativa de Débitos – CND – da referida CEI.
A CONTRATADA deverá cumprir o estabelecido nas Leis Municipais nºs. 2.313 de
24/11/2009 e 2.529 de 04/04/2011 e também o disposto no Decreto Municipal nº
2.347 de 27/08/2010.
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28 – MEDIÇÕES E PAGAMENTOS

28.1. As medições serão realizadas a cada 30 (trinta) dias e deverão vir
acompanhadas das Memórias de Cálculo (modelo anexo) dos quantitativos de todos
os serviços medidos. Deverão ser baseadas em relatórios periódicos elaborados
pela CONTRATADA, onde deverão estar registrados os levantamentos, cálculos e
gráficos necessários à discriminação e determinação das quantidades dos serviços
efetivamente executados.

28.2. Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados em até 5 (cinco)
dias Fora a Dezena após o ateste da Nota Fiscal.

29 – DISPOSIÇÕES FINAIS

29.1. Após 12 (doze) meses os preços poderão ser reajustados conforme índice
IPCA/IBGE, tendo como base a data da apresentação das propostas.
2. Prazo de execução – 06 (seis) meses.

30. ANEXOS

30.1. MODELO – Declaração de Visita Técnica – Anexo A

30.2. MODELO – Memória de Cálculo de Medição – Anexo B

30.3. MODELO – Diário de Obra – Anexo C
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ANEXO A

DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA

Ref.:Tomada de Preço nº 15/2021
Reforma do Forum

Declaramos que a empresa ___________________________________, com

sede na ________________________________________, nº ____, bairro

_____________________, no Município de __________________, Estado de

_______, inscrita no CNPJ sob o nº ____________________, realizou visita

técnica ao local onde serão executados os serviços objeto do Edital da Tomada
de Preço nº ______/2021.

A visita técnica foi realizada no dia ___/___/2021, pelo Sr.
_______________________________________.

________________________________________________
(local e data)
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ANEXO II

PROPOSTA COMERCIAL

Tomada de Preços nº 15/2021

Data da sessão em 05/11/2021, Horário: 09H30min

Proponente:

Endereço:

Cidade: Estado:

CNPJ/MF nº
Inscrição:_________________________________

__________________________________________________
(Assinatura, nome da Proponente e do responsável legal/procurador)

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da Reforma do
Fórum, com fornecimento de todos os equipamentos, materiais e mão de obra
necessária, de acordo com as especificações constantes no memorial descritivo e
seus anexos.

Validade da proposta:
Valor desta proposta:

DADOS BANCÁRIOS DA PROPONENTE:
Banco: ......................
Nome da Agência: ............
Número da Agência: ..........
Número da Conta – Corrente: .............

Dados da(s) pessoa(s) que irá(ao) firmar o instrumento contratual:
Nome:

http://www.hortolandia.sp.gov.br/


Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal – Departamento de Suprimentos
Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585 | Remanso Campineiro | Hortolândia-SP | CEP:

13.184-472Tel.: 19 3965-1400 | e-mail: licitacao@hortolandia.sp.gov.br |
www.hortolandia.sp.gov.br

GN

Estado Civil:
Profissão:
R.G. nº
CPF/MF nº
Endereço
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ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº _____/2021

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA
CONTRATADA:
TOMADA DE PREÇOS N° 15/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 293/2021
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

Aos ______________ dias do mês de _____________ de dois mil e vinte e um,
nesta cidade de Hortolândia, Estado de São Paulo, as partes, de um lado o
MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA, pessoa jurídica de direito público, sediada na
Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585, bairro Remanso Campineiro,
cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda (CNPJ/MF) sob nº 67.995.027/0001-32, neste ato representada pelo
Secretário Municipal xxxxx, Sr. ______________ (nacionalidade), (estado civil),
(qualificação profissional), portador da Cédula de Identidade (R.G.) nº
___________, devidamente inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda (CPF/MF) sob o nº ______________, doravante
denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa __________________,
pessoa jurídica de direito privado, sediada na _____________________, Estado
de ____________, cadastrada junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o nº ___________, com Inscrição Estadual
registrada sob o nº ______________, neste ato representado por
_____________, (nacionalidade), (estado civil), (qualificação profissional),
portador da Cédula de Identidade (R.G.) nº. ____________, inscrito junto ao
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (C.P.F./M.F.) sob o nº
___________, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente
instrumento, na melhor forma de direito, pelas cláusulas e condições abaixo
relacionadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO AMPARO LEGAL

1.1. O presente Contrato Administrativo é regido pelas disposições contidas na
Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1.993, com as alterações introduzidas
pela Lei Federal nº. 8.883, de 08 de junho de 1.994 e demais alterações,
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aplicando-se supletivamente as disposições de direito privado, bem como, as
disposições contidas no Processo Administrativo em epígrafe, originário do
Procedimento Licitatório instaurado na modalidade de Tomada de Preços, seus
Anexos, tudo fazendo parte integrante do presente instrumento contratual, como
se no mesmo transcritos fossem.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. Constitui o objeto deste contrato a “Contratação de empresa especializada
para execução da Reforma do Fórum, com fornecimento de todos os
equipamentos, materiais e mão de obra necessária”, de acordo com as
especificações constantes no memorial descritivo e seus anexos, que fazem parte
integrante do edital e deste contrato, como se aqui transcritos fossem.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

3.1. No exercício de 2021, as despesas correrão à conta da seguinte dotação
orçamentária:

a) FICHA 705 – 02.38.00-02.38.03-15.451-0308-1465-4.4.90.51.00 – D.R.
07.100.0133.

3.2. No exercício seguinte, caso necessário, as despesas correrão por conta de
dotações orçamentárias próprias, consignadas nos respectivos Orçamentos-
programa, ficando o Município de Hortolândia obrigado a emitir, no início de cada
exercício, Notas de Empenho complementar, respeitadas as mesmas
classificações orçamentárias.

CLÁUSULA QUARTA – DOS PREÇOS

4.1. Os preços unitários são os constantes da planilha da contratada, cujo valor
global é R$ ............(...........................................).

4.2. Fica expressamente estabelecido que no preço unitário e global mencionado
nesta cláusula, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos e benefícios da
CONTRATADA, requeridos para a execução dos serviços previstos na cláusula
segunda deste contrato, de acordo com as especificações e demais documentos
da licitação e a Proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO
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5.1. O prazo para a execução dos serviços desta licitação será de 06 (seis)
meses, contados a partir da data da emissão da Ordem de Início dos Serviços a
ser expedida pela Secretaria requisitante.

5.2. O prazo de vigência contratual será de 08 (oito) meses, contados a partir da
data da assinatura do Contrato.

5.3. A Ordem de Início dos Serviços deverá ser emitida, durante o prazo de
vigência contratual.

5.4. Não serão considerados como inadimplemento contratual os atrasos
provocados por motivos de comprovada força maior ou caso fortuito, desde que
notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o evento e aceitos pela
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MEDIÇÕES DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE
PAGAMENTO

6.1. As medições serão realizadas a cada 30 (trinta) dias e deverão vir
acompanhadas das Memórias de Cálculo (modelo anexo) dos quantitativos de
todos os serviços medidos. Deverão ser baseadas em relatórios periódicos
elaborados pela CONTRATADA, onde deverão estar registrados os
levantamentos, cálculos e gráficos necessários à discriminação e determinação
das quantidades dos serviços efetivamente executados.

6.2. Os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados em até 5 (cinco)
dias Fora a Dezena após o ateste da Nota Fiscal.

6.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA
não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser
acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à
taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido;

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula:
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I = (6 / 100)
365

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do
efetivo pagamento;

VP = Valor da Parcela em atraso.

6.4. Durante a execução contratual, junto com cada uma das medições que forem
entregues à contratante, o contratado deverá fornecer, sob pena de suspensão
dos pagamentos devidos:

a) Documentos comprovando registro em carteira de trabalho dos empregados
envolvidos na execução dos serviços contratados;

b) Cópia dos cartões de ponto;

c) Cópia da folha de pagamento de salário dos empregados (nela devendo conter
a individualização de todos os pagamentos que estiverem sendo efetuados,
especialmente horas extras, intervalo destinado à refeição e descanso, adicional
de insalubridade, adicional noturno, adicional de periculosidade);

d) Documentos de regularidade fiscal com o FGTS, INSS e débitos com ações
trabalhistas;

e) Comprovante de entrega de EPI’s aos empregados, observando as exigências
da categoria profissional;

f) Documento atestando cumprimento de convenção coletiva de trabalho;

g) Documento comprovando cumprimento das NR’s (no caso de empreiteira em
especial a NR-18);

h) Cópia dos TRCT’s devidamente homologados pelo sindicato da categoria dos
empregados demitidos durante a execução dos serviços contratados.

6.5. No tocante a última medição do contrato, o pagamento somente será liberado
após a comprovação do efetivo pagamento das verbas rescisórias pelo
contratado.
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CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE

7.1. Depois do prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da apresentação da
proposta, os preços poderão ser reajustados após negociação entre as partes,
observando-se como limite máximo a variação do índice IPCA-IBGE.

7.2. O reajuste de preços deverá ser solicitado formalmente pela contratada.

7.3. Para a concessão do reajuste deverá ser comprovado que a contratada não
concorreu para que o prazo inicialmente pactuado não tenha sido cumprido.

CLÁUSULA OITAVA – DAS GARANTIAS

8.1. A proponente vencedora da licitação obriga-se a prestar garantia de 5 %
(cinco por cento) do valor do futuro contrato, na forma do artigo 56 da Lei nº
8.666/93 e suas alterações.

8.2. O futuro contrato somente será liberado para assinatura após a comprovação
da prestação da garantia exigida no subitem anterior, que será analisada pelo
Departamento Financeiro.

8.2.1. A garantia deverá abranger, também, obrigações trabalhistas e
previdenciárias de responsabilidade da contratada, decorrentes de vínculos de
trabalho relacionados com a execução do contrato.

8.3. A garantia oferecida deverá permanecer íntegra ao longo de toda execução
do contrato. Caso seja utilizada para caucionar os interesses da Prefeitura
Municipal de Hortolândia, a Contratada deverá reapresentá-la em 48 h (quarenta
e oito) horas, nos exatos termos inicialmente pactuados.

8.4. Fica vedado à Contratada pactuar com terceiros, cláusulas de não
ressarcimento ou não liberação do valor dado em garantia de multas por
descumprimento pactual.

8.5. A validade da garantia deverá ultrapassar em 90 (noventa) dias a vigência do
contrato.

8.6. A garantia somente será liberada após o integral cumprimento de todas as
obrigações contratuais.
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8.7. Caso o cumprimento de que trata o subitem anterior não ocorra até o fim do
segundo mês após o encerramento da vigência contratual, a garantia será
utilizada diretamente pela Prefeitura para pagamento das verbas trabalhistas e
previdenciárias de responsabilidade da Contratada, decorrentes de vínculos de
trabalho relacionados com a execução do contrato.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. O Município de Hortolândia se obriga a efetuar os pagamentos devidos, na
forma e condições ora estipuladas e prestar todos os esclarecimentos
necessários à execução dos serviços.

9.2. A fiscalização do cumprimento do contrato caberá ao Município de
Hortolândia que indicará os responsáveis por cada serviço.

9.3. Verificada a ocorrência de irregularidade na execução dos serviços, a
fiscalização aplicará a penalidade cabível.

9.4. As “Ordens de Serviço” e toda a rotina deverão ser feitas por ofício.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar os serviços objeto desta licitação e atender as demais condições
do Edital da Tomada de Preços em epígrafe e referido processo administrativo e
seus anexos, cujos documentos passarão a integrar o contrato, para todos os
efeitos de direito, como se nele fossem transcritos.

10.2. Responder, obrigatoriamente, por todos os encargos decorrentes da
execução dos serviços objeto desta licitação, cumprindo com todas as obrigações
sociais, trabalhistas, fiscais, comerciais, previdenciárias e securitárias, devendo
demonstrar mensalmente ou quando solicitado pela Administração, a
documentação provando estar quite quanto ao pagamento de tais obrigações.

10.3. Substituir, dentro de 24 horas, o pessoal cuja permanência no local da
execução dos serviços, tenha sido considerada inconveniente pela Administração,
inclusive o preposto.

10.4. Refazer quaisquer serviços que apresentarem erros, imperícias ou que
tenham sido executados em desacordo com as normas técnicas aplicáveis.
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10.5. Responder civil e criminalmente pelos danos, perdas e prejuízos, que por
dolo, culpa ou responsabilidade, no cumprimento do contrato, venham direta ou
indiretamente, provocar ou causar, por si ou seus empregados, à Administração
ou a terceiros.

10.6. Assumir integral responsabilidade técnica e civil pelos serviços/obras
executados.

10.7. Arcar com todas as despesas de locomoção própria ou dos técnicos de sua
equipe.

10.8. Fornecer, obrigatoriamente, todos os EPI’s necessários à segurança dos
trabalhadores, assim como os dispositivos de sinalização, necessários à
segurança na execução dos serviços.

10.9. Paralisar por determinação da Administração, a execução dos serviços, em
desacordo com a boa técnica e/ou que ponha em risco a segurança pública e/ou
bens de terceiros.

10.10. Manter permanentemente, responsável pela execução dos serviços, desde
o início até a sua conclusão.

10.11. Responder por todas as despesas com energia elétrica, abastecimento de
água, consumo de combustíveis, escritório, expediente, mão de obra, maquinário
necessário, encargos sociais trabalhistas, previdenciários, comerciais,
transportes, seguros, administração, benefícios, liquidação de responsabilidade
por qualquer acidente no trabalho ou que causem danos ou prejuízos ao
Município ou a terceiros, por motivo de dolo, negligência, imprudência, imperícia
da proponente vencedora, de seus prepostos e qualquer outro encargo financeiro,
bem como a sinalização viária do local.

10.12. O contratado obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, conforme determina o inciso XIII
do artigo 55 da Lei Federal nº 8.666/1993.

10.13. A Contratada deverá cooperar quanto a observância dos dispositivos
referentes à higiene pública, informando à fiscalização sobre casos de descarga
irregular de RSS.
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10.14. A Contratada se obriga a permitir, ao pessoal da Fiscalização, livre acesso
a todas as dependências, possibilitando o exame das instalações e também das
anotações relativas ao pessoal e ao material, fornecendo, quando solicitado,
todos os dados e elementos referentes aos serviços/obras.

10.15. A Contratada deverá cumprir as Normas de Trabalho Decente
estabelecidas pela Organização Internacional do Trabalho, em atendimento ao
disposto na Lei Municipal n.º 3645/2019.

10.16. Efetuar a matrícula da obra no Cadastro Específico do INSS – CEI – junto
à Receita Federal e apresentar a comprovação do recolhimento das respectivas
contribuições a cada medição e antes do pagamento. O recebimento definitivo do
objeto contratado ficará condicionado à apresentação, pela CONTRATADA, da
Certidão Negativa de Débitos – CND – da referida CEI.

10.17. Deverá cumprir, caso seja a vencedora do certame e se for compatível
com o objetivo licitado, o estabelecido nas Leis Municipais nº. 2.313 de
24/11/2009 e 2.529 de 04/04/2011 e também o disposto no Decreto Municipal nº
2.347 de 27/08/2010.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES

11.1. Após a assinatura deste contrato, estará a CONTRATADA
automaticamente à disposição da CONTRATANTE para o fiel cumprimento das
competentes ordens de serviço.

11.2. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior, devidamente
justificados e comprovados, ao não cumprimento, por parte da CONTRATADA,
das obrigações assumidas ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão
aplicadas, segundo a gravidade da falta, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações penalidades e sanções conforme previstas
no Decreto nº 4.309, de 28 de novembro de 2019, conforme o Anexo VIII.

11.3. As multas serão, após regular processo administrativo, cobradas
administrativa e/ou judicialmente.

11.4. As penalidades previstas nestes itens e subitens têm caráter de sanção
administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a CONTRATADA
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de reparar os eventuais prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Município de
Hortolândia.

11.5. As pessoas jurídicas serão responsabilizadas objetivamente, nos âmbitos
administrativo e civil, pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública,
nos termos da Lei n° 12.846/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. Será permitida a subcontratação de até 30% (trinta por cento) dos serviços
contratados, desde que precedida de autorização expressa e escrita do gestor e
do fiscal do contrato, sendo que a subcontratação se dará sem prejuízo das
responsabilidades contratuais e legais DA CONTRATADA.

12.1.1. A subcontratada deverá atender às mesmas exigências de habilitação
jurídica, fiscal e qualificação técnica exigidas da CONTRATADA referente à
parcela do objeto que ser-lhe-á repassada sendo a CONTRATADA a única e
exclusiva responsável pela execução dos serviços.

12.1.2. A CONTRATANTE não reconhecerá qualquer vínculo com as empresas
subcontratadas, sendo que qualquer contato porventura necessário, de natureza
técnica, administrativa, financeira ou jurídica que decorra dos trabalhos realizados
será mantido exclusivamente com a CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

13.1. É facultado a CONTRATANTE o direito de fiscalizar a execução dos
serviços ora contratados, quando julgar conveniente, através de prepostos
credenciados ou de terceiros especialmente destacados para esse fim,
assegurado a estes o livre acesso aos locais de execução dos serviços
consistindo em:

a) supervisionar e fiscalizar a execução dos serviços;

b) sustar a execução de qualquer serviço que estiver em desacordo com as
especificações técnicas fornecidas, através de instruções e/ou procedimentos
escritos;

c) aceitar alterações na sequência dos trabalhos, decorrentes de caso fortuito ou
de força maior, devidamente comprovado e autorizado pela CONTRATANTE;
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d) acompanhar e controlar a execução dos serviços, sob o ponto de vista técnico,
administrativo e financeiro;

e) avaliar e aprovar os métodos de trabalho, propostos pela CONTRATADA; e,

f) emitir as instruções técnicas ou administrativas que julgar necessárias, ao
melhor andamento dos trabalhos.

13.2. A fiscalização por parte da CONTRATANTE ou a quem designar, não exime
a CONTRATADA da responsabilidade pela qualidade técnica dos trabalhos
contratados.

13.3. A Contratada deverá cooperar quanto a observância dos dispositivos
referentes à higiene pública, informando à fiscalização sobre casos de descarga
irregular de RSS.

13.4. As “Ordens de Serviço” e toda a rotina deverão ser feitas por ofício.

13.5. A Contratada se obriga a permitir, ao pessoal da Fiscalização, livre acesso a
todas as dependências, possibilitando o exame das instalações e também das
anotações relativas ao pessoal e ao material, fornecendo, quando solicitado,
todos os dados e elementos referentes aos serviços.

13.6. Deverá a CONTRATADA, após o término de cada etapa, solicitar a
presença da FISCALIZAÇÃO que, a seu critério, poderá aprovar ou não a etapa
concluída. Não havendo nada em contrário, a CONTRATADA estará liberada
para prosseguir as etapas subsequentes.

13.6.1. Caso haja irregularidades, a CONTRATADA fica obrigada a proceder por
sua conta e nos prazos estipulados, as modificações, demolições e reposições
que se fizerem necessárias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO

14.1. A CONTRATANTE reserva-se no direito de rescindir de pleno direito, este
contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que
caiba à CONTRATADA direito à indenização de qualquer espécie, quando
ocorrer:
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a) Falência, recuperação judicial (caso não seja apresentado plano de
recuperação homologado pelo juízo competente, apto a comprovar a viabilidade
econômico-financeira) ou extrajudicial ou dissolução da proponente vencedora;

b) Inadimplência de qualquer cláusula e/ou condição deste contrato, por parte da
contratada;

c) O descumprimento, pela proponente vencedora, das determinações da
fiscalização do Município de Hortolândia;

d) A subcontratação, caso realizada fora dos moldes previstos no memorial
descritivo.

e) Outros, conforme previsto no art. 78 da Lei nº 8.666 de 21/06/93.

14.2. A CONTRATANTE poderá, também, rescindir este contrato, independente
dos motivos relacionados nas letras “a” a “e” do subitem anterior, por mútuo
acordo.

14.3. Rescindido este contrato, por qualquer um dos motivos citados nas letras “a”
a “e” do primeiro subitem desta cláusula, a CONTRATADA sujeitar-se-á a multa
de 20% (vinte por cento) calculado sobre a parte inadimplente, respondendo,
ainda, por perdas e danos decorrentes da rescisão contratual. Neste caso, serão
avaliados e pagos, de acordo com a fiscalização do Município de Hortolândia, os
serviços efetuados, podendo o Município de Hortolândia, segundo a gravidade do
fato, promover inquérito administrativo, a fim de se apurar as respectivas
responsabilidades. Caso a CONTRATADA seja considerada inidônea, poderá ser
suspensa para transacionar com o Município de Hortolândia, por prazo não
superior a 02 (dois) anos.

14.4. No interesse da administração pública, desde que justificado, a
CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUSPENSÃO DOS SERVIÇOS

15.1. A CONTRATANTE poderá, em qualquer momento, desde que com pré-
aviso de 15 (quinze) dias, suspender temporariamente, no todo ou em parte, os
serviços objeto deste contrato. Neste caso, serão acordados novos prazos para a
retomada dos serviços e estudadas as implicações decorrentes desta interrupção.
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Parágrafo Único – Se a suspensão dos serviços vier a impor-se como definitiva,
este contrato será rescindido, na forma estabelecida no item 14.1 da sua cláusula
décima quarta.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS TAXAS E IMPOSTOS

16.1. Qualquer alteração, criação ou extinção de benefícios fiscais ou de tributos
(impostos, taxas, contribuições ou encargos), que reflita comprovadamente nos
preços ora contratados, facultará às partes a sua revisão, para mais ou para
menos, por mútuo e expresso acordo.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

17.1. O encaminhamento de cartas e documentos pela CONTRATADA deverá
ser efetuado através do Protocolo Geral da CONTRATANTE, não se
considerando nenhuma outra forma como prova de entrega.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. Não obstante seja a empresa CONTRATADA a única e exclusiva
responsável pela qualidade da execução dos serviços, o Município, através de
sua equipe ou de prepostos, formalmente designados, sem restringir a plenitude
daquela responsabilidade, exercerá ampla e completa fiscalização da qualidade
dos serviços em execução.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1. A interpretação e aplicação dos termos contratuais serão regidas pelas leis
brasileiras e o Juízo da Comarca de Hortolândia – Estado de São Paulo, terá
jurisdição e competência sobre qualquer controvérsia resultante deste contrato,
constituindo assim o foro de eleição, prevalecendo sobre qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente, por si e
seus sucessores em três vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito.

Hortolândia, ___ de _____________ de 2021.
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MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA

CONTRATADA
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ANEXO IV

MODELO – DECLARAÇÃO

Ref.: Tomada de Preços nº 15/2021

..............................................................., inscrita no CNPJ/MF o nº .......................,
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a).............................................,
portador(a) da Carteira de Identidade R.G. nº ...................... e inscrito no CPF/MF
sob o nº ....................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27
de outubro de 1.999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
( ).

........................
(local e data)

.........................................
(representante legal)

(Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO V

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO
(CONTRATOS)

CONTRATANTE: ____________________________________________________
CONTRATADO: _____________________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da Reforma
do Fórum, com fornecimento de todos os equipamentos, materiais e mão de
obra necessária, de acordo com as especificações constantes no memorial
descritivo e seus anexos.
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*)______________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento
de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da
Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas
no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de
Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicação;
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: José Nazareno Zezé Gomes
Cargo: Prefeito
CPF: 985.560.888-72
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO
DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________
Assinatura: ______________________________________________________
Pela contratada:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________
Assinatura: ______________________________________________________

(*) Facultativo. Indicar quando já constituído, informando, inclusive, o endereço
eletrônico.
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ANEXO VI

INSTRUÇÕES PARA CADASTRAMENTO DE FORNECEDORES

1. OBJETIVO

Estas instruções têm a finalidade de estabelecer normas e procedimentos para
fins de cadastramento prévio, com vistas à participação em futuras licitações da
Prefeitura Municipal de Hortolândia, nos termos da Lei Federal nº 8666/93 e suas
alterações.

2. PROCEDIMENTOS

2.1. As Instruções Gerais para cadastramento, bem como o requerimento a ser
preenchido, estão disponíveis e devem ser solicitados através do e-mail:
cadastro@hortolandia.sp.gov.br .

2.2. A entrega de documentos para fins de obtenção ou renovação de certificado
de registro cadastral - CRC, deverá, independente do ramo de atividade, ser
realizada junto ao Setor de Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Hortolândia,
situado na Rua José Cláudio Alves dos Santos, 585 – Remanso Campineiro –
Hortolândia – SP – CEP: 1314-472, de segunda a sexta-feira, das 8:30 às 16:30
horas, ou enviados via postal ao Departamento de Suprimentos – Setor de
Cadastro de Fornecedor, neste mesmo endereço.

2.3. Os documentos necessários ao cadastro poderão ser apresentados em
original, por processo de cópia autenticada por cartório competente ou por
publicação em órgão da imprensa oficial, podendo, ainda, o servidor da
administração proceder à autenticação da cópia correspondente, desde que
esteja acompanhado do original, conforme Lei Federal n.º 13.726/2018. Todas as
cópias reprográficas deverão estar legíveis e sem rasuras. Não será aceito fax
como documento.

2.4. A aceitação de certidões disponibilizadas via internet ficará condicionada à
confirmação de sua autenticidade pelos membros da Comissão Julgadora de
Pedidos de Inscrição no Cadastro de Fornecedores.
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2.5. Não constando o prazo de validade nas certidões, o documento será aceito
até 180 (cento e oitenta) dias após a data de sua emissão.

2.6. A documentação não deverá ser encadernada.

2.7. A Comissão de Cadastro comunicará ao interessado o resultado do seu
pedido através de e-mail, num prazo de até 10 (dez) dias corridos da entrega da
documentação, podendo solicitar a complementação daqueles faltantes ou a
correção daqueles que estão em desacordo com as instruções gerais, devendo
os interessados entregá-los diretamente no Departamento de Suprimentos –
Setor de Cadastro de Fornecedor ou via postal, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias, sob pena de indeferimento do cadastro.

2.8. Caso o interessado necessite do cadastro para participação de licitações em
andamento, deverá solicitar o mesmo em até 03 (três) dias anteriores a data da
sessão pública de recebimento das propostas da licitação da qual pretende
participar (art. 22, §2, Lei Federal nº 8.666/93).

2.9. No caso de indeferimento, a comunicação será efetuada através de
publicação no Diário Eletrônico do Município de Hortolândia para fins do que
dispõe o artigo 109 da Lei Federal nº 8666/93 e através de e-mail.

2.10. Após análise da documentação e estando em conformidade com a
legislação, a empresa será incluída no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura
Municipal de Hortolândia, sendo emitido o certificado de registro cadastral – CRC,
que deverá ser retirado no Setor de Cadastro de Fornecedor por pessoa
comprovadamente autorizada pelo representante legal da empresa.

3. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PESSOA FÍSICA

3.1. Habilitação jurídica:

a) Cédula de identidade.

3.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF;

3.2.2. Prova de Registro de Profissional Autônomo no domicílio da requerente;
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3.2.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal do
domicílio da pessoa física, na forma da lei.

3.2.3.1. A regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada pela
apresentação da Certidão de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida
Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal.

3.2.3.2. A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada:

a) Caso o domicílio da requerente seja fora do Município de Hortolândia, por
Certidão de Tributos Mobiliários expedida pelo Município onde estiver situado o
domicílio da requerente.

b) Caso o domicílio da requerente seja o Município de Hortolândia, por certidão
de Regularidade Fiscal, expedia pela Fazenda Municipal de Hortolândia – SP.

3.2.3.3. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de Certidão de Débitos Trabalhistas emitida
pela Justiça do Trabalho.

3.2.3.4. As provas de regularidade fiscal e trabalhista deverão ser apresentadas
através de certidão negativa ou certidão positiva com efeitos de negativa.

3.3. Qualificação Técnica:

3.3.1. Certidão de Registro Profissional no Conselho profissional competente,se
houver.

3.4. Qualificação Econômico – Financeira

3.4.1. Certidão Negativa de Execução patrimonial, expedida pelo distribuidor da
justiça estadual e da justifica federal do domicílio da pessoa física.

3.5. Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal

3.5.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, conforme modelo constante do ANEXO F, para atendimento
ao artigo 27, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993.
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4. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA PESSOA JURÍDICA

4.1. Habilitação Jurídica

http://www.hortolandia.sp.gov.br/


Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal – Departamento de Suprimentos
Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585 | Remanso Campineiro | Hortolândia-SP | CEP:

13.184-472Tel.: 19 3965-1400 | e-mail: licitacao@hortolandia.sp.gov.br |
www.hortolandia.sp.gov.br

GN

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais (sociedade empresária em
geral), e, no caso de sociedades por ações, acompanhado por documentos de
eleição de seus administradores em exercício;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis (sociedade
simples e sociedade cooperativa), devidamente registrado no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício;

e) Registro comercial, no caso de empresa individual;

f) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Brasil, e ato de registro ou autorização para funcionamento
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

g) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), no
caso de microempreendedores individuais.

4.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista

4.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda – CNPJ/MF.
4.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de Contribuintes,
pertinente ao seu ramo de atividade, relativa ao estabelecimento que pretende
cadastrar (filial ou matriz).
a) Se o ramo de atividade da pessoa jurídica envolver comércio e prestação de
serviços deverá apresentar prova de inscrição estadual e municipal.
4.2.3. Prova de regularidade para com a Seguridade Social – INSS, juntamente
com a Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a
apresentação de Certidão de Débitos Relativos a Tributos Federais e Dívida Ativa
da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal, ou via “internet”, dentro
do prazo de validade;

4.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, pertinente ao seu
ramo de atividade, dentro do prazo de sua validade;

4.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda do Município, pertinente ao seu
ramo de atividade e relativa aos tributos mobiliários, dentro do prazo de validade;
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4.2.6. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço – FGTS, que deverá ser feita através da apresentação do Certificado de
Regularidade Fiscal, emitido pela Caixa Econômica Federal, dentro do prazo de
validade;

a) No caso de microempreendedores individuais que não tiverem empregados,
apresentar declaração negativa.

4.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa
de débitos trabalhistas.

4.2.8. As provas de regularidade fiscal e trabalhista deverão ser apresentadas
através de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.

4.3. Qualificação técnica:

4.3.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica no Conselho competente, se
houver.

4.3.2. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o
caso.

4.4. Qualificação econômico-financeira:

4.4.1. Certidão Negativa de Pedido de Falência, Recuperação Judicial ou
Extrajudicial, expedida pelo distribuidor forense da sede (relativa ao
estabelecimento que pretende cadastrar – filial ou matriz) ou domicílio da pessoa
jurídica.

4.4.1.1 Na hipótese da proponente estar em recuperação judicial, possibilita-se a
apresentação de certidão positiva, com o Plano de Recuperação homologado
pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade
econômico-financeira.

4.5. Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal
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4.5.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da
Constituição Federal, conforme modelo constante do ANEXO E, para atendimento
ao artigo 27, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/1993.

5. RENOVAÇÃO

5.1. Caso haja interesse em renovar o Certificado de Registro Cadastral, a
empresa ou profissional deverá solicitar tal renovação, mediante a entrega, de
acordo com o item 2.1. destas instruções, de requerimento que deverá ser
solicitado via e-mail: cadastro@hortolandia.sp.gov.br, e entregue devidamente
preenchido e acompanhado de eventuais alterações contratuais e de documentos
cuja validade esteja vencida.

5.2. Tal solicitação deverá ser feita com antecedência de 10 (dez) dias ao
vencimento do término da vigência do CRC, tendo a Comissão Julgadora prazo
igual para análise da documentação apresentada.

5.2.1. No caso de renovação protocolada dentro do prazo estabelecido, para as
pessoas físicas serão apresentados os documentos cuja validade esteja vencida,
o item 3.5. Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição
Federal.

5.2.2. E para as pessoas jurídicas serão apresentadas somente as alterações
contratuais eventualmente ocorridas no período, documentos cuja validade esteja
vencida, e a declaração constante no item 4.5 Cumprimento do disposto no Inciso
XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

5.3. Após o prazo estabelecido para a renovação o cadastrado ficará obrigada a
apresentar toda a documentação exigida para inscrição no Registro Cadastral.

6.Alteração

6.1. Quando houver necessidade de alteração ou inclusão de algum item de
fornecimento (objeto), serviço ou demais dados constantes no CRC durante a sua
vigência, o interessado deverá apresentar solicitação escrita e devidamente
assinada pelo responsável, acompanhada dos documentos novos, alteração
contratual, etc).
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6.2. Caso haja deferimento da alteração solicitada, o novo CRC será entregue
mediante a apresentação do CRC original vigente.

7. Responsabilidade

7.1. O recebimento, exame e julgamento dos documentos e procedimentos
relativos ao cadastramento (inscrição, alteração, renovação, ou cancelamento do
registro cadastral) serão realizados pela Comissão de Cadastros.

7.1.1. A requerente obriga-se a declarar, durante a vigência do CRC, sob as
penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.

8. Disposições Gerais

8.1.O Certificado de Registro Cadastral terá validade de 01 (um) ano, contados a
partir da entrega de toda a documentação exigida.

8.2. O Certificado de Registro Cadastral (CRC) não afasta a necessidade de
atualização dos documentos vencidos, quando da participação da empresa ou do
profissional em alguma licitação onde o edital permita a substituição de
apresentação de determinados documentos pelo CRC.

8.3. O fornecedor cadastrado poderá ainda, para evitar a providência contida no
item antecedente, durante o prazo de vigência do CRC, entregar no Setor de
Cadastro de Fornecedor, ou enviar via postal, a atualização de documentos
vencidos, sendo que este procedimento não implicará em renovação do CRC,
que ocorrerá com observância da periodicidade anual. Tal atualização cabe
somente ao detentor do CRC, ficando a Comissão de Cadastro desobrigada de
qualquer notificação neste sentido.

8.4. O Setor de Cadastro poderá a qualquer momento efetuar diligências, bem
como solicitar documentação complementar, visando o esclarecimento de
eventuais dúvidas na análise do processo.

8.5. Os demais esclarecimentos que se fizerem necessários serão prestados pela
Comissão de Cadastro no Departamento de Suprimentos – Setor de Cadastro –
através do telefone (19) 3965-1407 e do e-mail cadastro@hortolandia.sp.gov.br.

9. ANEXOS

mailto:cadastro@hortolandia.sp.gov.br
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Modelo de Requerimento para inscrição no cadastro de fornecedores - PJ;
Modelo de Requerimento para inscrição no cadastro de fornecedores - PF;
Modelo de Requerimento para renovação cadastral - PJ;
Modelo de Requerimento para renovação cadastral – PF;
Modelo de Declaração PJ
Modelo de Declaração PF
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ANEXO A

REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE FORNECEDORES
PESSOA JURÍDICA

Eu, _______________________________________________, portador da
cédula de identidade (RG) nº.________________________, representante legal
da empresa
___________________________________________________________, solicito
a inscrição no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Hortolândia,
nos termos da lei federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, conforme
informações abaixo descritas:

Razão Social:
CNPJ:
Inscrição Estadual:
Inscrição Municipal:

Endereço Completo:
Telefone: DDD/Nº
Site:
Endereço para correspondências:
Telefone: DDD/Nº
e-mail pessoal:
Contato Comercial – Nome/Fone/E-mail Institucional:

Dados bancários:
Banco nº.:/ Nº Agência:/ Nº. Conta Corrente:
Sócios / Diretores – Nomes e CPF,s:

Outrossim, comprometo-me a comunicar quaisquer alterações que porventura
possam ocorrer.
Termos em que, pede deferimento.

____________________________________________________
Cidade/Data

____________________________________________________
Assinatura de responsável legal da empresa
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ANEXO B

REQUERIMENTO PARA INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE FORNECEDORES
PESSOA FÍSICA

Eu, _______________________________________________, portador da
cédula de identidade (RG) nº.________________________, solicito a inscrição no
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Hortolândia, nos termos da
lei federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, conforme informações abaixo
descritas:

Requerente:
CPF:
RG:
Endereço Residencial completo:
Telefone: DDD/Nº
Site:
e-mail pessoal:

Contato Comercial – Nome/Fone/e-mail institucional:

Dados bancários:
Banco nº.:/ Nº Agência:/ Nº. Conta Corrente:

Outrossim, comprometo-me a comunicar quaisquer alterações que porventura
possam ocorrer.
Termos em que, pede deferimento.

____________________________________________________
Cidade/Data

____________________________________________________
Assinatura
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ANEXO C
REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO NO CADASTRO DE FORNECEDORES

PESSOA JURÍDICA

Eu, _______________________________________________, portador da
cédula de identidade (RG) nº.________________________, representante legal
da empresa
___________________________________________________________, solicito
a renovação do Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de
Hortolândia, nos termos da lei federal 8.666/93 e suas alterações posteriores,
conforme informações abaixo descritas:

Razão Social:
CNPJ:
Inscrição Estadual:
Inscrição Municipal:
Endereço Completo:
Telefone: DDD/Nº:
Site:
E-mail pessoal:
Endereço para correspondências:
Telefone: DDD/ Nº

Correio Eletrônico: ___________________________________________

Contato Comercial – Nome/Fone/e-mail institucional:

Dados bancários:
Banco nº.:/ Nº Agência:/ Nº. Conta Corrente:

Sócios / Diretores – Nomes e CPF´s:

Outrossim, comprometo-me a comunicar quaisquer alterações que porventura
possam ocorrer.
Termos em que, pede deferimento

____________________________________________________
Cidade/Data

____________________________________________________
Assinatura de responsável legal da empresa
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ANEXO D
REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO NO CADASTRO DE FORNECEDORES

PESSOA FÍSICA

Eu, _______________________________________________, portador da
cédula de identidade (RG) nº.________________________, solicito a renovação
do Certificado de Registro Cadastral da Prefeitura Municipal de Hortolândia, nos
termos da lei federal 8.666/93 e suas alterações posteriores, conforme
informações abaixo descritas:

Requerente:

CPF:
RG:
Endereço Residencial Completo:
Telefone: DDD/Nº
E-mail pessoal:

Site:
Contato Comercial – Nome/Fone/e-mail institucional:

Dados bancários:
Banco nº.:/ Nº Agência:/ Nº. Conta Corrente:

Outrossim, comprometo-me a comunicar quaisquer alterações que porventura
possam ocorrer.
Termos em que, pede deferimento.

____________________________________________________
Cidade/ Data

____________________________________________________
Assinatura
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ANEXO E
DECLARAÇÃO
(MODELO)

..............................................................., inscrita no CNPJ/MF sob o
nº ......................., por intermédio de seu representante legal, o(a)
Sr.(a)............................................., portador(a) da Carteira de Identidade R.G.
nº ...................... e inscrito no CPF/MF sob o nº ....................., DECLARA, para
fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de Outubro
de 1.993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1.999, que não
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

____________________________________________________
(local e data)

____________________________________________________
(representante legal)

(Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO F
DECLARAÇÃO
(MODELO)

..............................................................., inscrita no CPF/MF sob o
nº ......................., portador(a) da Carteira de Identidade R.G. nº ......................
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666, de
21 de Outubro de 1.993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1.999,
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
( ).

____________________________________________________
(local e data)

____________________________________________________
(Nome e assinatura)

(Obs: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS
(MODELO)

Ref. Tomada de Preço nº 15/2021
PMH nº. 0293/2021

_________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______________,
por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) __________________,
portador(a) da Carteira de Identidade R.G. nº __________________ e inscrito no
CPF/MF sob o nº ______________, DECLARA, sob as penas da lei, que até a
presente data, inexistem fatos que impeçam a sua habilitação na presente
licitação e que a empresa está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

_______________________
(local e data)

_______________________
(representante legal)
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ANEXO VIII

DECRETO Nº 4.309, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019

Dispõe sobre a aplicação das sanções
administrativas decorrentes da Lei nº 8.666/93
e suas alterações posteriores, tendo
como fundamento o artigo 115 da Lei nº
8.666/93.

ANGELO AUGUSTO PERUGINI, Prefeito do Município de Hortolândia, Estado de
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei:

D E C R E T A
Art. 1º A aplicação das sanções e multas decorrentes das hipóteses indicadas
nos artigos 81, "caput", 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, no âmbito do Município de
Hortolândia, obedecerá ao disposto neste Decreto.

Art. 2º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou
retirar instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo edital do
certame, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida de que trata
o artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se à multa de 20% (vinte por cento)
sobre o valor da obrigação.

Art. 3º O atraso injustificado na execução do contrato para a execução de serviço
ou obra, ou na entrega de materiais adquiridos, sem prejuízo do disposto no § 1º
do artigo 86 da Lei nº 8.666/1993, sujeitará o contratado à multa de mora,
calculada por dia de atraso sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do
primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado na proposta, edital ou
contrato, conforme o caso, nas seguintes proporções:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia até o 30º (trigésimo) dia de
atraso; e

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia a partir do 31º (trigésimo
primeiro) dia de atraso e até o 60º (sexagésimo) dia.

§ 1º Ocorrendo a hipótese de atraso, devidamente certificado pelo
órgão competente da Administração que, nesta oportunidade, já se manifestará
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sobre eventual prejuízo, o titular da Secretaria gestora do contrato deverá oficiar a
contratada, antes da aplicação da multa, para apresentar sua justificativa, nos
termos do artigo 7º, inciso I.

§ 2º Em sendo negativa a manifestação sobre eventual prejuízo de que trata o
parágrafo 1º deste artigo, tal condição deverá, quando da efetiva entrega do
objeto contratado, ser ratificada ou retificada através de nova manifestação do
órgão competente.

§ 3ºA justificativa do atraso somente poderá ser apreciada ocorrendo caso fortuito
ou força maior a impedir o cumprimento pela contratada no prazo avençado.

§ 4º Não será admitido atraso superior ao previsto no inciso II,
ficando caracterizada, após esse prazo, a hipótese do artigo 4º deste Decreto.

Art. 4º Pela inexecução total ou parcial do contrato para a execução de serviço
ou obra e entrega de material, fica a contratada sujeita às seguintes penalidades:

I- advertência;

II- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação não cumprida;

III- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento
de contratação com a Administração;

IV- declaração de inidoneidade.

Art. 5º Os materiais, serviços e obras contratados entregues e não
aceitos deverão ser substituídos e/ou corrigidos no prazo máximo de até 15
(quinze) dias, a critério da Administração, contados do recebimento da notificação
pelo contratado, sob pena de incorrer o fornecedor em inadimplência contratual.

Parágrafo único. Quando a substituição e/ou correção referidas no caput deste
artigo for tecnicamente inviável no prazo indicado, tal situação deverá
ser devidamente caracterizada e instruída no processo correspondente, assim
como submetida à aprovação da Secretaria gestora do contrato com base em
parecer técnico emitido pelo dirigente da área gestora do respectivo fornecimento.
Art. 6º O gestor, fiscal ou o servidor responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da execução do objeto da contratação, caso o titular da Secretaria
gestora do contrato não o faça, deverá representar à mesma autoridade
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competente para aplicação da sanção administrativa, relatando a conduta
irregular que teria sido praticada pelo contratado, os motivos que justificariam a
incidência da penalidade, a sua duração e o fundamento legal.

§ 1º Quando se tratar de conduta irregular verificada durante o procedimento de
licitação, caberá ao presidente da comissão de licitação ou ao pregoeiro
responsável pelo certame a representação disposta no caput.

§ 2º A autoridade competente determinará a abertura de processo e designará
servidor para presidir a apuração.

Art. 7º Nas hipóteses dos artigos 2º, 3º e 4º deste Decreto, a parte implicada será
intimada, por ofício, com aviso de recebimento juntado aos autos, a oferecer
defesa prévia, por escrito, perante o titular da Secretaria gestora do contrato, nos
prazos abaixo estabelecidos:

I- no prazo de 05 (cinco) dias úteis, no caso dos incisos I, II e III do artigo 4º,
contados da data da intimação;

II- no prazo de 10 (dez) dias, no caso do inciso IV do artigo 4º, contados da data
da intimação.

§ 1º No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontrar
a parte implicada, a intimação será feita por publicação no Diário Oficial
do Município, por 02 (duas) vezes consecutivas, computando-se o prazo
estabelecido neste artigo, a partir da última publicação, cujas cópias serão
juntadas ao processo.

§ 2º Decorrido o prazo, com ou sem defesa, o processo será remetido
à autoridade competente, titular da Secretaria gestora do contrato, com
relatório circunstanciado, para decisão.

Art. 8º Fica delegada ao titular da Secretaria gestora do contrato a competência
para processar e deliberar, aplicando, se for o caso, as multas e sanções de que
trata este Decreto, nas hipóteses de contratações decorrentes de licitações
nas modalidades e tipos previstos no artigo 23 da Lei federal nº 8.666/1993 e
na modalidade prevista na Lei nº 10.520/2002, em sua forma presencial ou
eletrônica, bem como nos casos de dispensa ou inexigibilidade com base nos
artigos 24· e 25 desse mesmo diploma legal, obedecidos os procedimentos
estabelecidos neste Decreto.

http://www.hortolandia.sp.gov.br/


Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal – Departamento de Suprimentos
Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585 | Remanso Campineiro | Hortolândia-SP | CEP:

13.184-472Tel.: 19 3965-1400 | e-mail: licitacao@hortolandia.sp.gov.br |
www.hortolandia.sp.gov.br

GN

Art. 9º Das multas e sanções aplicadas, caberá recurso ao Prefeito, encaminhado
por intermédio do titular da Secretaria gestora do contrato:

I - no prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da intimação, na hipótese do inciso IV
do artigo 4º deste Decreto, sendo que, em igual prazo, o titular da
Secretaria gestora do contrato, poderá reconsiderar a sua decisão ou fazê-lo subir,
devidamente informado, à consideração superior, devendo, neste caso, a decisão
ser proferida no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento do
recurso;

II- no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação, nas hipóteses dos artigos 2º, 3º
e incisos I, II,III do artigo 4º deste Decreto, podendo, no mesmo prazo, o titular da
Secretaria gestora do contrato reconsiderar de sua decisão ou fazê-lo
subir, devidamente informado, à consideração superior, devendo, neste caso, a
decisão ser proferida no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado do recebimento
do recurso.

§ 1º Os recursos obedecerão aos mesmos procedimentos estabelecidos no artigo
6º deste Decreto.

§ 2º Em se tratando de penalidade aplicada em procedimento licitatório
na modalidade de Convite, o prazo para a apresentação de recurso será de 2
(dois) dias úteis, de conformidade com o disposto no artigo 109, § 6º da Lei
Federal nº 8.666/1993, com as alterações posteriores.

§ 3º Em quaisquer dos casos aludidos nos incisos I e II deste artigo,
a reconsideração do titular da Secretaria gestora do contrato, quando ocorrer,
deverá ser necessariamente ratificada pelo Senhor Prefeito.

Art. 10 As multas de que trata este Decreto poderão ser cobradas
mediante dedução de eventuais pagamentos devidos à contratada ou, na
ausência destes e a critério da Administração, do valor da garantia por ela
prestada.

§ 1º O prazo para o recolhimento das multas previstas neste Decreto é de 15
(quinze) dias contados da notificação, podendo ser prorrogado, a juízo
da Administração, por mais 15 (quinze) dias.

§ 2º Não sendo possível a cobrança de multas na forma prevista neste artigo,
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será a cobrança efetuada por meio de medidas administrativas ou
judiciais, incidindo correção sobre o valor devido no período compreendido entre
o dia imediatamente posterior à data final para liquidar a multa e aquele em que o
pagamento efetivamente ocorrer.

§ 3º As multas serão calculadas também sobre os reajustamentos contratuais, se
houver.

Art. 11 As multas e sanções aplicadas com base neste Decreto são autônomas e
a aplicação de uma não exclui a das outras.

Art. 12 É adotada, no âmbito da Prefeitura Municipal de Hortolândia, a
IPCA (Índice de Preços ao Consumidor) como índice de atualização por atraso de
pagamento nos contratos de aquisição de bens, execução de obras e prestação
de serviços, bem como para liquidação administrativa de valores devidos em
razão da aplicação das multas de que trata este Decreto.

Art. 13 As normas estabelecidas neste Decreto deverão constar de todos os
procedimentos licitatórios e de dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Art.14 As disposições constantes deste Decreto aplicam-se aos procedimentos
licitatórios e de inexigibilidade e dispensa em andamento, ressalvados os
percentuais de multas anteriormente pactuados nos contratos vigentes.

Art. 15 As multas e sanções referidas neste Decreto não impedem a aplicação de
outras penalidades previstas em lei.

Art. 16 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Hortolândia, 28 de novembro de 2019.

ANGELO AUGUSTO PERUGINI
Prefeito Municipal

CLAUDEMIR APARECIDO MARQUES FRANCISCO
Secretário Municipal Interino de Administração e Gestão de Pessoal

(Publicado nos termos do artigo 108 e parágrafos, da Lei Orgânica Municipal
de Hortolândia)
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Processo Administrativo: 293/2021.

Aviso de Publicação

TOMADA DE PREÇOS Nº 15/2021

Aviso de publicação – O Município de Hortolândia torna público que se encontra
a disposição dos a Tomada de Preços nº 15/2021 – Edital n.º 230/2021 –
Processo Administrativo nº 293/2021 – Objeto: “Contratação de empresa
especializada para execução de Reforma do Fórum”.

Período de publicidade do Edital: 21/10/2021 a 05/11/2021
Data e horário da Sessão Pública: 05/11/2021 às 09h30
Local: Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585, bairro Remanso Campineiro,
Município de Hortolândia – São Paulo.

O Edital e seus anexos poderá ser obtido no sítio eletrônico oficial da Prefeitura:
www.hortolandia.sp.gov.br > Acesso rápido > Licitações – Fácil Hortolândia
(Rolando a página para baixo > Lado Direito da página) ou junto ao
Departamento de Suprimentos, Setor de Cadastro da Prefeitura de Hortolândia,
localizado na Rua José Cláudio Alves dos Santos, nº 585, bairro Remanso
Campineiro, no Município de Hortolândia – SP, 09:00 às 17:00 horas, mediante o
recolhimento aos cofres públicos da importância equivalente ao custo por folha da
Administração.

Hortolândia, 14 de outubro de 2021.

Ieda Manzano de Oliveira
Secretária Municipal de Administração e Gestão de Pessoal.
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